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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4-14816/2023
INTERESSADO: Instuto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná
ASSUNTO: Liberação de Saldo de Ata de Registro de Preços

 
 
  
 
 

Trata-se de solicitação formulada pelo Instuto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná,
visando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento de refeições (self
service, marmitex e coffee break), mediante a ulização de saldo das Atas de Registro de Preços n.
027/CARP/SUPECOL/2023 e 050/CARP/SUPECOL/2023, oriundas do Pregão Eletrônico n. 037/2023,
Processo Administravo n. 1-581/2023 SEMAD, conforme especificado no Termo de Referência (ID 430207).

 
Instada a se manifestar, a Superintendência de Compras e Licitações juntou aos autos os

Pareceres de Liberação de Saldo de Ata n. 1520 e 1521/CARP/SUPECOL/2023 (IDs 435278 e 435291),
concluindo pelo deferimento do pedido.

 
Ante ao exposto, e por tudo que consta nos autos, AUTORIZO, na forma da Lei, a liberação

de saldo das Atas de Registro de Preços n. 027/CARP/SUPECOL/2023 e 050/CARP/SUPECOL/2023, com
base nos Pareceres supramencionados.

 
Ao setor de Registro de Preços da SUPECOL para conhecimento do teor desta Decisão e

efevação de eventuais lançamentos em controle de saldo das Atas de Registro de Preços.
 
Após, à SEMFAZ para emissão de empenho em favor da empresa G.M. ALEXANDRE

ALIMENTOS E FESTA LTDA, CNPJ: 32.732.355/0001-61, nos valores de R$ 3.380,000 (três mil, trezentos e
oitenta reais) e R$ 13.595,000 (treze mil, quinhentos e noventa e cinco reais), conforme detalhado nos
Pareceres de Liberação de Saldo de Ata n. 1520 e 1521/CARP/SUPECOL/2023 (IDs 435278 e 435291),
respecvamente.

 
Cumpra-se. Publique-se.

 
Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.

(assinado eletronicamente)
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS,
PREFEITO EM EXERCÍCIO, em 09/11/2023 às 13:38, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 436102 e o código verificador B8695697.
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DECISÕES DO GABINETE

Decisão - GABPREF 296 de 10/11/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 437512 e CRC: F118015D). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-14058/2023
INTERESSADO: Autarquia Municipal de Trânsito - AMT
ASSUNTO: Concessão de Diárias
 
 
 
                                                

À AMT,
 
O presente processo trata-se de 06 (seis) diárias concedidas ao Presidente da AMT, Sr. Oribe

Alves Junior, haja vista a necessidade de deslocamento a cidade de Salvador/Bahia, para parcipar do
Congresso com tema Trânsito & Vida, conforme Portaria 27 de 19/10/2023 (ID 391566).

 
Em análise a prestação de contas, a Controladoria Geral do Município manifestou-se através do

Parecer 2521 de 09/11/2023 (ID 436709), opinando pela aprovação da prestação de contas.
 
Ante ao exposto, considerando os documentos que instruem o feito, mediante delegação de

competência através do Decreto n. 7350/GAB/PM/JP/2017, e com base no parecer supramencionado,
APROVO a prestação de contas juntada aos autos do Sr. Oribe Alves Junior.

 
Publique-se.
 

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 
 

(assinado eletronicamente)
Ageu Lacerda Neves

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 1535/GAB/PM/JP/2023

 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por AGEU LACERDA NEVES, Chefe de Gabinete, em
10/11/2023 às 12:21, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 437512 e o código verificador F118015D.

Referência: Processo nº 1-14058/2023. Docto ID: 437512 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 22-57/2023
INTERESSADO: Agência Reguladora de Serviços Públicos Municipais
ASSUNTO: Concessão de Diárias
 
 
 
                                                

À AGERJI,
 
O presente processo trata-se de 01 (uma) diária concedida ao Diretor Presidente Interino, Sr.

Fábio Gonçalves, haja vista a necessidade de deslocamento a cidade de Alvorada do Oeste/RO, para tratar
sobre o organograma e a�vidades do plano de trabalho a �m de dar andamento ao �ermo de Convênio de
Delegação de Competência n. 001/GAB/2023, conforme concessão de diária n. 047/AGERJI/2023 de ID
376552.

 
Em análise a prestação de contas, a Controladoria Geral do Município manifestou-se através do

Parecer n. 2396/CGM/PMJP/2023 de ID 403182, informando a necessidade de se cumprir as
recomendações elencadas no referido parecer.

 
Ato con�nuo, a AGERJI anexou aos autos os documentos de id 405060, 405696, 405697,

405698, 418076, 418123, 418124.
 
Instada a se manifestar novamente, a Controladoria Geral do Município proferiu o Despacho n.

322/2023/CGM/PMJP de ID 420208, opinando pela aprovação da prestação de contas realizada nos
presentes autos.

 
Em análise ao feito, o Gabinete do Prefeito solicitou o saneamento da ausência de assinatura no

documento de id 400492, bem como a apresentação de jus��ca�va quanto a Declaração de id 400666.
 
Deste modo, a AGERJI se manifestou por meio do documento de ID 437352, informando o

cumprimento do despacho de ID 420208, do Gabinete do Prefeito.
 
Ante ao exposto, considerando os documentos que instruem o feito, mediante delegação de

competência através do Decreto n. 7350/GAB/PM/JP/2017, e com base no parecer supramencionado,
APROVO a prestação de contas juntada aos autos do Sr. Fábio Gonçalves.

 
Publique-se.
 

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 
 

(assinado eletronicamente)
Ageu Lacerda Neves

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 1535/GAB/PM/JP/2023

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Decisão - GABPREF 297 de 10/11/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 438750 e CRC: 54AAC484). Pág: 2/2

Documento assinado eletronicamente por AGEU LACERDA NEVES, Chefe de Gabinete, em
10/11/2023 às 12:21, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 438750 e o código verificador 54AAC484.

Referência: Processo nº 22-57/2023. Docto ID: 438750 v1

DECRETOS

Decreto 3028 de 30/10/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 418215 e CRC: E4824FF4). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO Nº 3028, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023
 

Renova a cessão da servidora municipal Jaílde Fonsêca
de Oliveira Silva, ao Tribunal Regional Federal da 1ª
Região Subseção Judiciária de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Ofício SJRO-DIREF 215/2023, 
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica renovada a cessão da servidora Jaílde Fonsêca de Oliveira Silva, Agente

Administrativo, matrícula nº 8056, ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região Subseção Judiciária de Ji-
Paraná, até 31 de dezembro de 2024.

 
Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Subseção Judiciária de Ji-Paraná.
 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de

janeiro de 2024.
            
                   Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de outubro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS,
PREFEITO EM EXERCÍCIO, em 31/10/2023 às 13:39, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 418215 e o código verificador E4824FF4.

Docto ID: 418215 v1

Decreto 3170 de 09/11/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 435662 e CRC: FB3230E5). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3170 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023

Nomeia Eliane Merci, para ocupar o cargo em
comissão de Assessora Nível III, do Gabinete do
Prefeito do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Eliane Merci, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível III, do

Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.
 

              Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

 Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de novembro de 2023.

                                                          [assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS,
PREFEITO EM EXERCÍCIO, em 09/11/2023 às 16:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 435662 e o código verificador FB3230E5.

Docto ID: 435662 v1
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Decreto 3172 de 09/11/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 435900 e CRC: F4A15AB6). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3172 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023

Nomeia Edvaldo Braga Nunes, para ocupar o
cargo em comissão de Assessor Nível II, da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Edvaldo Braga Nunes, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível II,

da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.
 

              Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

 Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de novembro de 2023.

                                                          [assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS,
PREFEITO EM EXERCÍCIO, em 09/11/2023 às 16:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 435900 e o código verificador F4A15AB6.

Docto ID: 435900 v1

Decreto 3174 de 09/11/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 435967 e CRC: 920B06BD). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3174 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023

Nomeia Roni Cleber Viana da Cruz, para ocupar o
cargo em comissão de Assessor Nível I, da
Secretaria Municipal de Administração do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Roni Cleber Viana da Cruz, para ocupar o cargo em comissão de Assessor

Nível I, da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.
 

              Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

 Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de novembro de 2023.

                                                          [assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS,
PREFEITO EM EXERCÍCIO, em 09/11/2023 às 16:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 435967 e o código verificador 920B06BD.

Docto ID: 435967 v1

Decreto 3173 de 09/11/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 435942 e CRC: 724516E4). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3173 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023

Nomeia Keila Barbosa da Silva, para ocupar o
cargo em comissão de Assessora Executiva, do
Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Keila Barbosa da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Assessora

Executiva, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.
 

              Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

 Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de novembro de 2023.

                                                          [assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS,
PREFEITO EM EXERCÍCIO, em 09/11/2023 às 16:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 435942 e o código verificador 724516E4.

Docto ID: 435942 v1

Decreto 3175 de 09/11/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 435987 e CRC: F5A1A740). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3175 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023

Nomeia Danielle Gregório Bazzo, para ocupar o
cargo em comissão de Assessora Nível I, da
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar
Animal do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Danielle Gregório Bazzo, para ocupar o cargo em comissão de Assessora

Nível I, da Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município de Ji-Paraná.
 Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

 Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de novembro de 2023.

                                                          [assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS,
PREFEITO EM EXERCÍCIO, em 09/11/2023 às 16:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 435987 e o código verificador F5A1A740.

Docto ID: 435987 v1



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 41344 - Ji-Paraná (RO), 10 de novembro de 2023

Decreto 3176 de 09/11/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 436022 e CRC: 6689B2E1). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3176 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023

Nomeia Edmilson Souza Oliveira, para ocupar o
cargo em comissão de Assessora Nível I, da
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar
Animal do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Edmilson Souza Oliveira, para ocupar o cargo em comissão de Assessora

Nível I, da Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município de Ji-Paraná.
 Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

 Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de novembro de 2023.

                                                          [assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS,
PREFEITO EM EXERCÍCIO, em 09/11/2023 às 16:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 436022 e o código verificador 6689B2E1.

Docto ID: 436022 v1

Decreto 3178 de 09/11/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 436075 e CRC: 6FF72748). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3178 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023

Nomeia Taís Silva Machado, para ocupar o cargo
em comissão de Assessora Nível I, do Gabinete do
Prefeito do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Taís Silva Machado, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível I,

do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.
 

              Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

 Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de novembro de 2023.

                                                          [assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS,
PREFEITO EM EXERCÍCIO, em 09/11/2023 às 16:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 436075 e o código verificador 6FF72748.

Docto ID: 436075 v1

Decreto 3177 de 09/11/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 436042 e CRC: 3ED1BC98). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3177 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023

Nomeia Maria Eduarda Cavalcante Araújo, para
ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível I,
da Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar
Animal do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Maria Eduarda Cavalcante Araújo, para ocupar o cargo em comissão de

Assessora Nível I, da Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município de Ji-Paraná.
 

              Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

 Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de novembro de 2023.

                                                          [assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS,
PREFEITO EM EXERCÍCIO, em 09/11/2023 às 16:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 436042 e o código verificador 3ED1BC98.

Docto ID: 436042 v1

Decreto 3179 de 09/11/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 436091 e CRC: 35F582D9). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3179 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023

Nomeia Ana Carolina Kaeep Santos, para ocupar o
cargo em comissão de Assessora Nível I, da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Ana Carolina Kaeep Santos, para ocupar o cargo em comissão de Assessora

Nível I, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.
 

              Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

 Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de novembro de 2023.

                                                          [assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS,
PREFEITO EM EXERCÍCIO, em 09/11/2023 às 16:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 436091 e o código verificador 35F582D9.

Docto ID: 436091 v1
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Decreto 3180 de 09/11/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 435563 e CRC: D85C36F0). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3180 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023

Nomeia Daiane Evangelista Caetano, para ocupar
o cargo em comissão de Assessora Nível III, do
Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Daiane Evangelista Caetano, para ocupar o cargo em comissão de Assessora

Nível III, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.
 

              Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

 Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de novembro de 2023.

                                                          [assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS,
PREFEITO EM EXERCÍCIO, em 09/11/2023 às 16:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 435563 e o código verificador D85C36F0.

Docto ID: 435563 v1

Decreto 3188 de 09/11/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 436444 e CRC: 273C4D37). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3188, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023
 

Exonera por falecimento o servidor Stherferson Alves de
Oliveira, do cargo em comissão de Gerente de
Informática, da Secretaria Municipal de Administração
do Município de Ji-Paraná.

  
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o disposto no artigo 46, inciso  VI da Lei Municipal nº 1405, de 22 de julho de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado por falecimento Stherferson Alves de Oliveira, do cargo em comissão de
Gerente de Informática, da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná, nomeado pelo
Decreto n. 2504/2023 de 18 de setembro de 2023.

             Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 08 de
novembro de 2023.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de  novembro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Decreto 3181 de 09/11/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 435977 e CRC: 118DF85B). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3181, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023
 

Altera a composição do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente - CMDCA, modificando o
Decreto nº 2290/2022, e dá outras providências.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, Prefeito do Município de Ji-

Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Oficio 131 de 18/10/2023 (ID 388192),

D E C R E T A:
 
Art. 1º Ficam nomeados para integrarem o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente - CMDCA, para o biênio 2022/2024, os membros a seguir descritos:

I - Thatiane da Silva e Silva, em substituição a Luana Galvão;
II - Dione Guimarães Pereira, em substituição a Ricardo Marcelino Braga.

Art. 2º Com as substituições ora efetivadas o Decreto n. 2290, de 03 de junho de 2022 (art. 1º, VII,
alíneas "a" e "b") passa a vigorar conforme a seguir descrito:

Art. 1º ........................................................................................................................................
           ..................................................................................................................................................
          

VII - Gabinete do Prefeito:
a)   Titular: Thatiane da Silva e Silva;
b)  Suplente: Dione Guimarães Pereira.
......................................................................................................................................................

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de novembro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Decreto 3189 de 09/11/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 436492 e CRC: 84958390). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3189, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023
 

Nomeia Jairo da Rocha Pires, para ocupar o cargo em
comissão de Gerente de Informática, da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

  
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Jairo da Rocha Pires, para ocupar o cargo em comissão de Gerente de
Informática, da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

             Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 13 de
novembro de 2023.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de  novembro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício
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Decreto 3192 de 09/11/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 437173 e CRC: 7107320D). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3192, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023
 

Nomeia João Lourenço dos Santos, para ocupar o cargo
em comissão de Assessor Nível IV da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

  
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado João Lourenço dos Santos, para ocupar o cargo em comissão de Assessor
Nível IV da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

              Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 10 de
novembro de 2023.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de novembro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Decreto 3194 de 09/11/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 437189 e CRC: EF12F4CD). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3194, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023
 

Nomeia Fabiana Carvalho, para ocupar o cargo em
comissão de Assessora Técnica do Centro de Referência
de Assistência Social Roda Moinho - Secretaria
Municipal de Assistência Social e da Família do
Município de Ji-Paraná.

  
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Fabiana Carvalho, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Técnica
do Centro de Referência de Assistência Social Roda Moinho - Secretaria Municipal de Assistência Social e
da Família do Município de Ji-Paraná.

              Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 10 de
novembro de 2023.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de novembro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Decreto 3193 de 09/11/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 437178 e CRC: 9DF0DFCB). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3193, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023
 

Nomeia Rozana Aparecida da Silva, para ocupar o cargo
em comissão de Assessora Nível IV da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

  
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Rozana Aparecida da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Assessora
Nível IV da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

              Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 10 de
novembro de 2023.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de novembro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Decreto 3195 de 09/11/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 437209 e CRC: 9482C0AA). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3195, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023
 

Nomeia José Rinaldo Alves Ramos, para ocupar o cargo
em comissão de Assessor Nível I da Secretaria Municipal
de Educação do Município de Ji-Paraná.

  
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado José Rinaldo Alves Ramos, para ocupar o cargo em comissão de Assessor
Nível I,  da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

              Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 10 de
novembro de 2023.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de novembro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício
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Decreto 3196 de 09/11/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 437213 e CRC: 2E90A576). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3196, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023
 

Nomeia Maria do Carmo Campos, para ocupar o cargo
em comissão de Assessora Nível IV da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

  
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Maria do Carmo Campos, para ocupar o cargo em comissão de Assessora
Nível IV da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

              Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 10 de
novembro de 2023.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de novembro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Decreto 3198 de 09/11/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 437174 e CRC: DB06776B). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3198, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023
 

Nomeia Ihelker Felipe de Paula Oliveira, para ocupar o
cargo em comissão de Assessor Nível I, da Secretaria
Municipal de Educação do  Município de  Ji-Paraná.

  
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Ihelker Felipe de Paula Oliveira, para ocupar o cargo em comissão de
Assessor Nível I, da Secretaria Municipal de Educação do  Município de  Ji-Paraná.

             Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de  10 de
novembro de 2023.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de novembro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS,
PREFEITO EM EXERCÍCIO, em 09/11/2023 às 17:14, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 437174 e o código verificador DB06776B.

Docto ID: 437174 v1

Decreto 3197 de 09/11/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 437225 e CRC: 50CEA2B9). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3197, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023
 

Nomeia Walquiria da Silva Pereira, para ocupar o cargo
em comissão de Assessora Nível IV da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

  
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Walquiria da Silva Pereira, para ocupar o cargo em comissão de Assessora
Nível IV da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

              Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 10 de
novembro de 2023.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de novembro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Decreto 3199 de 09/11/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 437210 e CRC: A57AC5B2). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3199, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023
 

Nomeia Vagno Luciano Lima dos Santos, para ocupar o
cargo em comissão de Assessor Nível I, da Secretaria
Municipal de Educação do  Município de  Ji-Paraná.

  
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Vagno Luciano Lima dos Santos, para ocupar o cargo em comissão de
Assessor Nível I, da Secretaria Municipal de Educação do  Município de  Ji-Paraná.

             Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 10 de
novembro de 2023.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de novembro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS,
PREFEITO EM EXERCÍCIO, em 09/11/2023 às 17:14, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 437210 e o código verificador A57AC5B2.

Docto ID: 437210 v1



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 41348 - Ji-Paraná (RO), 10 de novembro de 2023

Decreto 3200 de 09/11/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 437227 e CRC: 28E2D265). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3200, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023
 

Nomeia Marcelo Guimarães Cortez Leite, para ocupar o
cargo em comissão de Assessor Nível I, da Secretaria
Municipal de Educação do  Município de  Ji-Paraná.

  
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Marcelo Guimarães Cortez Leite, para ocupar o cargo em comissão de
Assessor Nível I, da Secretaria Municipal de Educação do  Município de  Ji-Paraná.

             Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 10 de
novembro de 2023.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de novembro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS,
PREFEITO EM EXERCÍCIO, em 09/11/2023 às 17:14, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 437227 e o código verificador 28E2D265.

Docto ID: 437227 v1

Decreto 3202 de 09/11/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 437236 e CRC: 2E51E6A7). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3202, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023
 

Nomeia Whiny Fernandes de Souza, para ocupar o cargo
em comissão de Assessora Nível III, da Secretaria
Municipal de Administração do  Município de  Ji-
Paraná.

  
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Whiny Fernandes de Souza, para ocupar o cargo em comissão de Assessora
Nível III, da Secretaria Municipal de Administração do  Município de  Ji-Paraná.

             Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 10 de
novembro de 2023.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de novembro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS,
PREFEITO EM EXERCÍCIO, em 09/11/2023 às 17:14, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 437236 e o código verificador 2E51E6A7.

Docto ID: 437236 v1

Decreto 3201 de 09/11/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 437230 e CRC: BC5FC284). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3201, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023
 

Nomeia Simone Brito de Paula, para ocupar o cargo em
comissão de Assessora Nível III da Secretaria Municipal
de Asssitência Social e da Família do Município de Ji-
Paraná.

  
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Simone Brito de Paula, para ocupar o cargo em comissão de Assessora
Nível III da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.
             Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 10 de
novembro de 2023.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de novembro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Decreto 3203 de 09/11/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 437241 e CRC: 2D8BC4D8). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3203, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023
 

Nomeia Andressa de Castro Justino, para ocupar o cargo
em comissão de Assessora Nível III, da Secretaria
Municipal de Administração do  Município de  Ji-
Paraná.

  
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Andressa de Castro Justino, para ocupar o cargo em comissão de Assessora
Nível III, da Secretaria Municipal de Administração do  Município de  Ji-Paraná.

             Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 10 de
novembro de 2023.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de novembro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS,
PREFEITO EM EXERCÍCIO, em 09/11/2023 às 17:15, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 437241 e o código verificador 2D8BC4D8.

Docto ID: 437241 v1
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Decreto 3211 de 10/11/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 437558 e CRC: 68B09793). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3211 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023

Nomeia Juan Luiz Muniz e Cândido, para ocupar
o cargo em comissão de Assessor Nível I, da
Secretaria Municipal de Administração do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Juan Luiz Muniz e Cândido, para ocupar o cargo em comissão de Assessor

Nível I, da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.
 

               Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

 Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de novembro de 2023.

                                                          [assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS,
PREFEITO EM EXERCÍCIO, em 10/11/2023 às 12:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 437558 e o código verificador 68B09793.

Docto ID: 437558 v1

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

Palácio Urupá,  aos 09 dias do mês de novembro de 2023.

                          Laedison Xavier de Souza
                    Secretário Municipal de Fazenda

                Joaquim Teixeira dos Santos
                       Prefeito em Exercício

(assinado eletronicamente) (assinado eletronicamente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 437256 e CR C: 0E 19E 4A0
Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3204, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

1797 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Média e Alta Complexidade -
MAC3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

430.686,00

010-106 -  Emendas Parlamentar - Custeio

F.R.: 0.1.600.3110 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes
do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

1808 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Média e Alta Complexidade -
MAC3.3.90.34.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS
DE TERCE

300.000,00

010-125 - Compartilhando Saúde - Estado

F.R.: 0.1.621.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo EstadualF.STN.: 1.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual (Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 437256 e CR C: 0E 19E 4A0

 

 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
 

FONTE DE RECURSO VINCULADA: 010.106 – Emendas Parlamentar - Custeio 
 FONTE DE RECURSO DA STN: 1.600 

APURAÇÃO ATÉ O MÊS 11/2023 
ANEXO I AO DECRETO: N.º 3204, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
 

Receita Descrição Previsto Arrecadado Excesso 
 

1713.50.2.1.03.0   EMENDAS PARLAMENTAR INDIVIDUAL - ATENÇÃO ESPECIALIZADA             0,00 15.969.217,00 15.969.217,00 

                                                                                                                                                                0,00 15.969.217,00 15.969.217,00 

 
 
 
 
 
            (assinado eletronicamente)                                                          (assinado eletronicamente) 
         Laedison Xavier de Souza                                            Joaquim Teixeira dos Santos 
   Secretário Municipal de Fazenda                                               Prefeito em Exercício  
 

ID: 437256 e CR C: 0E 19E 4A0
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Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 
GABINETE DO PREFEITO 

 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

 

FONTE DE RECURSO VINCULADA: 010.125 – Comportilhando Saúde - Estado 
FONTE DE RECURSO DA STN: 1.621 

APURAÇÃO ATÉ O MÊS 11/2023 
ANEXO II AO DECRETO: N. 3204, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

Receita Descrição Previsto Arrecadado Excesso 
 

1723.50.0.1.04.0   COMPARTILHANDO SAÚDE                                                                                 0,00 3.065.111,58 3.065.111,58 

                                                                                                                                                            0,00 3.065.111,58 3.065.111,58 

 
 
 
 
 
            (assinado eletronicamente)                                                                 (assinado eletronicamente) 
          Laedison Xavier de Souza  
    Secretário Municipal de Fazenda 

Joaquim Teixeira dos Santos 
Prefeito em Exercício 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com 

ID: 437256 e CR C: 0E 19E 4A0

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3205, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023

GABINETE DO PREFEITO02 01 01

29 04.122.0001.2068.0000 - Manutenção  das Atividades do Gabinete do Prefeito
3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

10.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

1848 15.452.0005.2105.0000 - Manutenção, conservação e ampliação de iluminação pública
4.4.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

695.342,85

002-600 - Operação de Crédito - FINISA

F.R.: 0.2.754.0 - Recursos de Operações de Crédito
F.STN.: 2.754 - Recursos de Operações de Crédito (Exerc.Anterior)

GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA02 10 01

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 437258 e CR C: 8B0A5A14
04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

437256ID:

1947DCF4A222D10C45A500B88E 1AE 634

0E 19E 4A0

MD5:

CR C:

9805864287CFCB215038AE 4B9E C245ACC3F95F76BA2E 3D5421962BA6739D5215S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n.º  3204, de 09 de novembro de 2023
Identificaçã o/Número

09/11/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro.
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

09/11/2023 17:25:20Criaçã o: 09/11/2023 17:27:18F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 09/11/2023 17:26:58

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 09/11/2023 17:27:05

AS S UNTOS

DE CR E TO 09/11/2023 17:26:04

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

LAE DIS ON XAVIE R  DE  S OUZA 09/11/2023 17:56:29S E CR E TAR IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

J OAQUIM TE IXE IR A DOS  S ANTOS 09/11/2023 19:57:03PR E FE ITO E M E XE R CÍCIO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 437256 e o CR C 0E 19E 4A0.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

832 20.122.0001.2050.0000 - Manut. Atividades da Secret.Agricultura e Pecuária
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

7.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

35 04.122.0001.2068.0000 - Manutenção  das Atividades do Gabinete do Prefeito

3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

-10.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

GABINETE DO PREFEITO02 01 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1566 15.452.0005.2105.0000 - Manutenção, conservação e ampliação de iluminação pública

4.4.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-695.342,85

002-600 - Operação de Crédito - FINISA

F.R.: 0.2.754.0 - Recursos de Operações de Crédito

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

F.STN.: 2.754 - Recursos de Operações de Crédito (Exerc.Anterior)

824 20.122.0001.2050.0000 - Manut. Atividades da Secret.Agricultura e Pecuária

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

-7.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA02 10 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Palácio Urupá,  aos 09 dias do mês de novembro de 2023.

                          Laedison Xavier de Souza
                    Secretário Municipal de Fazenda

                         Joaquim Teixeira dos Santos
                                Prefeito em Exercício

(assinado eletronicamente) (assinado eletronicamente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 437258 e CR C: 8B0A5A14



Ji-Paraná (RO), 10 de novembro de 2023 - 11Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4134

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

437258ID:

5455E FF8DE 596F084118627A16209DC9

8B0A5A14

MD5:

CR C:

969B8E 33116D4E 35F0675121CD8BD44FE C0D3821A515CF3AE 1F3B207F222781FS HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n.º  3205, de 09 de novembro de 2023
Identificaçã o/Número

09/11/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro.
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

09/11/2023 17:27:20Criaçã o: 09/11/2023 17:29:01F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 09/11/2023 17:28:42

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 09/11/2023 17:28:49

AS S UNTOS

DE CR E TO 09/11/2023 17:27:52

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

LAE DIS ON XAVIE R  DE  S OUZA 09/11/2023 17:56:30S E CR E TAR IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

J OAQUIM TE IXE IR A DOS  S ANTOS 09/11/2023 19:57:04PR E FE ITO E M E XE R CÍCIO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 437258 e o CR C 8B0A5A14.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N.° 3206, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

303 12.365.0002.2083.0000 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Pré-Escola
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

411.000,00

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola

F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA02 10 01

1793 20.605.0010.2023.0000 - Apoio ao Produtor Rural e Associações Rurais
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

47.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

TOTAL: R$ 458.000,00

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

229 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-51.000,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental

F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

319 12.365.0002.2083.0001 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Creche
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-360.000,00

012-040 - Recurso Próprio 25% - Creche

F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA02 10 01

824 20.122.0001.2050.0000 - Manut. Atividades da Secret.Agricultura e Pecuária
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

-37.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

825 20.122.0001.2050.0000 - Manut. Atividades da Secret.Agricultura e Pecuária
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

-10.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 437266 e CR C: 014E 2F3F
Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3206, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023

                               Joaquim Teixeira dos Santos
                                        Prefeito em Exercício

             Laedison Xavier de Souza
       Secretário Municipal de Fazenda

(assinado eletronicamente) (assinado eletronicamente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 437266 e CR C: 014E 2F3F

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

                          Joaquim Teixeira dos Santos
                                  Prefeito em Exercício

                     Laedison Xavier de Souza
               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 458.000,00

(assinado eletronicamente) (assinado eletronicamente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 437266 e CR C: 014E 2F3F
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04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

437266ID:

AF71427C8F0DE 566E 29F739C4B995A25

014E 2F3F

MD5:

CR C:

0B4D0DAE 7FC6C257F518CB9C952BAC284A1D93E F1702F2CD9214750B30CDDB64S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n.º  3206, de 09 de novembro de 2023
Identificaçã o/Número

09/11/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a Transposiçã o de recursos do orçamento, vigente e dá outras providê ncias.
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

09/11/2023 17:43:34Criaçã o: 09/11/2023 17:49:11F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 09/11/2023 17:48:53

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 09/11/2023 17:49:00

AS S UNTOS

DE CR E TO 09/11/2023 17:44:10

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

LAE DIS ON XAVIE R  DE  S OUZA 09/11/2023 17:56:32S E CR E TAR IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

J OAQUIM TE IXE IR A DOS  S ANTOS 09/11/2023 19:57:06PR E FE ITO E M E XE R CÍCIO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 437266 e o CR C 014E 2F3F .

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N.° 3207, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023

GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 07 01

431 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

25.350,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 0.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

436 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.100,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 0.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

TOTAL: R$ 28.450,00

GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 07 01

448 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-28.450,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 0.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                          Joaquim Teixeira dos Santos
                                  Prefeito em Exercício

                     Laedison Xavier de Souza
               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 28.450,00

(assinado eletronicamente) (assinado eletronicamente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 437259 e CR C: 203B5A20
Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3207, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023

            Laedison Xavier de Souza
       Secretário Municipal de Fazenda

                  Joaquim Teixeira dos Santos
                          Prefeito em Exercício

(assinado eletronicamente) (assinado eletronicamente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 437259 e CR C: 203B5A20

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

437259ID:

55B062304122675C2FB09C034F9B6C35

203B5A20

MD5:

CR C:

8600166E B0F5278D758969132A609D5336C60C1D0998122595452A19FAFE 7B63S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n.º  3207, de 09 de novembro de 2023
Identificaçã o/Número

09/11/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a Transferê ncia de recursos do orçamento, vigente e dá outras providê ncias.
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

09/11/2023 17:29:03Criaçã o: 09/11/2023 17:30:50F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 09/11/2023 17:30:31

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 09/11/2023 17:30:37

AS S UNTOS

DE CR E TO 09/11/2023 17:29:38

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

LAE DIS ON XAVIE R  DE  S OUZA 09/11/2023 17:56:30S E CR E TAR IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

J OAQUIM TE IXE IR A DOS  S ANTOS 09/11/2023 19:57:04PR E FE ITO E M E XE R CÍCIO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 437259 e o CR C 203B5A20.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3208, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023

GABINETE DO PRESIDENTE - AGERJI02 22 01

1337 17.122.0001.2052.0000 - Manut. Atividades da Secretaria da Agencia Reguladora
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

27.374,96

022-001 - Recursos Próprios

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 437261 e CR C: FAF54F2D

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

437261ID:

43B7837E 9F2F21DBC28BDC62CC0816C4

FAF54F2D

MD5:

CR C:

82F99DAE 3140D4E 9BA1DE E 5DE C0644DC0ACFACC67F4994FE 311AB8E 0323A8D26S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n.º  3208, de 09 de novembro de 2023
Identificaçã o/Número

09/11/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro.
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

09/11/2023 17:30:55Criaçã o: 09/11/2023 17:33:34F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 09/11/2023 17:33:10

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 09/11/2023 17:33:17

AS S UNTOS

DE CR E TO 09/11/2023 17:31:27

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

LAE DIS ON XAVIE R  DE  S OUZA 09/11/2023 17:56:31S E CR E TAR IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

J OAQUIM TE IXE IR A DOS  S ANTOS 09/11/2023 19:57:05PR E FE ITO E M E XE R CÍCIO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 437261 e o CR C FAF54F2D.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1336 17.122.0001.2052.0000 - Manut. Atividades da Secretaria da Agencia Reguladora

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

-27.374,96

022-001 - Recursos Próprios

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

GABINETE DO PRESIDENTE - AGERJI02 22 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Palácio Urupá,  aos 09 dias do mês de novembro de 2023.

                          Laedison Xavier de Souza
                    Secretário Municipal de Fazenda

                         Joaquim Teixeira dos Santos
                                Prefeito em Exercício

(assinado eletronicamente) (assinado eletronicamente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 437261 e CR C: FAF54F2D

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3209, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

1219 08.244.0009.2012.0000 - Manutenção das Atividades do PRÓ-VIDAS
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

22.362,60

018-103 - Proteção Social Especial

F.R.: 0.1.660.0 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNASF.STN.: 1.660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS (Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 437262 e CR C: 1087F339
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

Palácio Urupá,  aos 09 dias do mês de novembro de 2023.

                          Laedison Xavier de Souza
                    Secretário Municipal de Fazenda

                         Joaquim Teixeira dos Santos
                                Prefeito em Exercício

(assinado eletronicamente) (assinado eletronicamente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 437262 e CR C: 1087F339

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

437262ID:

A21345E 5452D702F3E F3F4A17BD1FB68

1087F339

MD5:

CR C:

69D7DB4822BC38E 5AA53F0876642E 7D7C919B0FF38CA2367C4E 5E 18824FDD22DS HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n.º  3209, de 09 de novembro de 2023
Identificaçã o/Número

09/11/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro.
 

S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

09/11/2023 17:33:35Criaçã o: 09/11/2023 17:35:47F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 09/11/2023 17:35:20

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 09/11/2023 17:35:29

AS S UNTOS

DE CR E TO 09/11/2023 17:34:12

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

LAE DIS ON XAVIE R  DE  S OUZA 09/11/2023 17:56:31S E CR E TAR IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

J OAQUIM TE IXE IR A DOS  S ANTOS 09/11/2023 19:57:05PR E FE ITO E M E XE R CÍCIO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 437262 e o CR C 1087F339.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
Av. 2 de Abril, 1701 
04092672/0001-25 Exercício: 2023 

 

 

 

 
 
 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

 
FONTE DE RECURSO VINCULADA: 018.103 - Proteçao Social Especial 

FONTE DE RECURSO DA STN: 1.660 
APURAÇÃO ATÉ O MÊS 12/2023 

ANEXO ÚNICO AO DECRETO: N.º 3209, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

Receita Descrição Previsto Arrecadado Excesso 

1321.01.0.1.01.0 REND.APLIC.FINANC. - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 3.102,82 21.209,24 18.106,42 

1716.50.0.1.02.0 TRANSFERêNCIAS DO FNAS - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 118.000,00 247.193,30 129.193,30 

  121.102,82 268.402,54 147.299,72 
 
 
 
 
            (assinado eletronicamente)                                                                 (assinado eletronicamente) 
          Laedison Xavier de Souza  
    Secretário Municipal de Fazenda 

Joaquim Teixeira dos Santos 
Prefeito em Exercício

ID: 437262 e CR C: 1087F339

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 125/SUPECOL/PMJP/RO/2023

O Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendência de Compras e Lici-
tações - SUPECOL através de sua Pregoeira e equipe de Apoio, Decreto Municipal 
nº 2.607/GAB/PMJP/2023 Processo Administrativo N° 1-4067/2023 – SEMUSA. 
Torna público que se encontra autorizada a realização da licitação PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO por ITEM, cujo objeto é aquisi-
ção de Material Permanente, sendo 01 (uma) ambulância tipo semi-UTI padrão 
SAMU 192, para suprir as necessidades do Hospital Municipal de Ji-Paraná/
RO Dr. Claudionor Couto Roriz, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos.  Valor Total Estimado: R$ 399.000,00 
(trezentos e noventa e nove mil reais). Data de Abertura: 29/11/2023. Horário: 
09hs30min (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e 
no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 

Ji-Paraná/RO, 10 de novembro de 2023.

Sônia Regina da Silva 
Pregoeira

Decreto nº 2.607/2023

CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 003/2023 /PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
Decreto nº 2606/2023, torna público que o Processo Administrativo nº 1-14383/2021, 
realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo menor preço global, 
nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, cujo o objeto 
é Contratação de empresa especializada em construção civil para execução de 
obra de Pavimentação Asfáltica em via urbana com drenagem e calçadas (Re-
vitalização da Avenida Brasil da T-23 à T-30 e Duplicação da Avenida Brasil da 
T-30 ao Residencial Orleans) no município de Ji-Paraná/RO, a fim de atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SE-
MOSP, com fornecimento de mão-de-obra, equipamentos, materiais e tudo mais 
que se fizer bom e necessário para a execução dos serviços. Valor total estimado: 
R$ R$ 10.663.811,45 (dez milhões seiscentos e sessenta e três mil oitocentos e onze 
reais e quarenta e cinco centavos). Data de Abertura: 14/12/2023 Horário: 09h30. 
Local: Sala da CPL, situado à Rua dos Brilhante, 130; Bairro Urupá; Ji-Paraná/RO. 
CEP: 76.900-150. Fone: (69) 99975 2759. O Ato Convocatório e todos os elementos 
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integrantes encontram-se disponíveis para consulta e retirada, na sede da CPL de 
segunda a sexta-feira das 07h30min às 13h30min e no endereço eletrônico: http://
transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.

Ji-Paraná/RO, 10 de novembro de 2023.

Geisislaine de Oliveira Martins
Presidente/Pregoeira 

Decreto n° 2.345/2023 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE
AVISO DE INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO Nº 034/CPL/PMJP/RO/2023

O Município de Ji-Paraná, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitações - CPL, Decreto n° 2.606/2023, torna público aos interessados 
que o Processo Administrativo: 1-13995/2023, cujo objeto pagamento de 
taxa de inscrição para participação de 4 (quatro) servidores no curso de 
capacitação presencial: A NOVA LEI DE LICITAÇÕES - 14.133/2021, 
que ocorrerá nos dias 16 e 17 de novembro de 2023, no Auditório do Hotel 
Catuaí, Avenida Castelo Branco, n° 20507 - Centro, Cacoal/RO, a fim de 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, teve 
INEXIGIBILIDADE de licitação com fundamento no art. 25, inciso II e 
art. 13, inciso IV da Lei 8666/93 e suas alterações posteriores, em favor da 
empresa CERTAME – CONSULTORIA, TREINAMENTO E SERVIÇOS 
EIRELI, CNPJ: 10.176.098/0001-96, no valor total de  R$ 4.760,00 (quatro 
mil, setecentos e sessenta reais). Outras informações encontram-se disponí-
veis no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.

Ji-Paraná, 10 de novembro de 2023.

Geisislaine de Oliveira Martins
Presidente/Pregoeira 

Decreto nº 2.606/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Pregão Nº 00108/2023 (SRP) - (Decreto Nº 10.024/2019)

Às 11:06 horas do dia 08 de novembro de 2023, após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. 
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, HOMOLOGA a adjudicação 
referente ao Processo nº 1-5371/2023, Pregão nº 00108/2023.
OBJETO: consiste no registro de preços para futura e eventual con-
tratação de empresa especializada em fornecimento de gás liquefeito 
de petróleo (GLP), em botijões de 45kg mediante sistema de troca de 
botijões e Botijões de 45 kg vazios, para suprir as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Mu-
nicipal de Ji-Paraná.  A Homologação pode ser acessada na íntegra no 
site: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/.

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO - Contrato nº 016/CMJP/2023

Proc. nº 485/CMJP/2023
Contratante: Câmara Municipal de Ji-Paraná/RO
Contratado: Maxwel Cotrin De Souza 
Objeto: LAVAGEM DE VEÍCULOS
Valor: R$ 25.296,00 (vinte e cinco mil duzentos e noventa e seis reais). 
Dotação Orçamentária:
FONTEDE RECURSOS: Próprio
01 Legislativa
01 031 Ação Legislativa
01 031 0001 Administrando Competência e Resposabilidade
01 031 0001 2001 0000 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 
- CMJP
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros

Prazo de Execução 09/11/2023 a 08/09/2024.

Jonas Gomes Ribeiro Neto
Superintendente de Compras e Licitações

Portaria 056/2023 

COMPROVANTE AGERJI
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Portaria nº040/SEMURFH/2023 

“Dispõe sobre o planejamento das contratações 

 no âmbito da Secretaria Municipal de 

 Regularização Fundiária e Habitação,  

e dá outras providências.” 

 

 

 A Secretária Municipal de Regularização Fundiária e Habitação (SEMURFH), no 

uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 

41, Parágrafo único, inciso II, c/c os arts. 47 e 48 da Lei Municipal nº 3487/2022; 

 
 CONSIDERANDO que, nos termos da Decisão Normativa nº 02/2016 do TCERO 

(Tribunal de Contas do Estado de Rondônia), compete ao representante setorial 
dar suporte ao funcionamento do Sistema de Controle Interno em seu âmbito de 

atuação, bem como coordenar o processo de desenvolvimento, implementação ou 

atualização dos regulamentos aos quais a unidade em que está vinculado atue como 

órgão central de qualquer sistema administrativo;  
CONSIDERANDO os termos do inciso VII do art. 3º da IN 58/17 do TCERO (Tribunal 

de Contas do Estado de Rondônia), é dever do chefe de cada órgão ou entidade, em 

caráter exclusivo, conduzir e supervisionar o processo de normatização das rotinas e 

dos procedimentos de controle dos processos de trabalho da organização;  
CONSIDERANDO que o § 2º do art. 12 da Lei Federal nº 14.133/21 (Lei de 

Licitações e Contratos Públicos) estabelece que é permitida a identificação e 

assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante 

certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 

(ICP-Brasil).  
CONSIDERANDO o § 4º do art. 17 da Lei Federal nº 14.133/21 (Lei de Licitações e 

Contratos Públicos) que nos procedimentos realizados por meio eletrônico, a 

Administração poderá determinar, como condição de validade e eficácia, que os 

licitantes pratiquem seus atos em formato eletrônico.  
CONSIDERANDO que o art. 1º do Decreto Municipal nº 672/2023 define que os 

Secretários Municipais e o Superintendente de Compras e Licitações são 

responsáveis pela governança das contratações e devem implementar processos e 
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estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar 

e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, promover um 

ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao 

planejamento estratégico e as leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e 

eficácia em suas contratações.  
CONSIDERANDO que o parágrafo único do art. 1º do Decreto Municipal nº 

672/2023 define que a governança das contratações deve ter os seguintes objetivos: 
I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida 
do objeto; II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como ajusta 

competição; III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente 

inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos; IV - incentivar a 

inovação e o desenvolvimento nacional sustentável; V - promover a internalização de 

tecnologias diferenciadas e sistemas construtivos inovadores que promovam a 

melhoria na produtividade, sustentabilidade ambiental, eficiência e qualidade. 
 CONSIDERANDO que o art. 2º do Decreto Municipal nº 672/2023 define que o 

planejamento das licitações e contratações se dará, além do previstos nas Leis 

Orçamentárias, por meio do Plano de Contratação Anual e do Estudo Técnico 

Preliminar - ETP, e, a depender do objeto a ser contratado, do Termo de Referência, 

do Anteprojeto, do Projeto Básico e/ou Executivo, e no parágrafo único fixa que é de 

responsabilidade da alta administração adequada gestão de riscos, especialmente 

na fase de planejamento.  
CONSIDERANDO que o art. 3º do Decreto Municipal nº 672/2023 fixa que a fase 

preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 

compatibilizar-se com o plano de contratações anual, e com as leis orçamentárias, 

bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão 

que podem interferir na contratação, compreendidos, observando-se as regras do 

art. 18 da Lei 14.133/2021.  
CONSIDERANDO o § 2º do art. 5º do Decreto Municipal nº 672/2023 estabelece que 

quando do encaminhamento do planejamento e da proposta orçamentária para a 

Secretaria Municipal de Planejamento cada órgão deverá indicar, em formulário 

próprio a ser disponibilizado, os objetos que pretende contratar no exercício 
seguinte, informando: I - o item a ser contratado e a qual ação (projeto ou atividade) 

a contratação estará vinculada; II - a unidade de fornecimento do item; III - a 
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quantidade a ser adquirida ou contratada; IV - a estimativa preliminar do valor, 

mediante a adoção de metodologia simplificada, com a consulta de um único preço 
ou do último preço praticado pela Administração Municipal, atualizado; V - a 

classificação da prioridade de contratação entre baixa, média e alta, considerando a 

necessidade a ser suprida e a disponibilidade em estoque; VI - a data desejada para 

a contratação; e VII - a existência de vinculação ou dependência de contratação de 

outro item para sua execução, visando determinar a sequência em que os 

respectivos processos de contratação serão realizados.  

CONSIDERANDO que o § 2º do art. 4º do Decreto Municipal nº 672/2023, alterado 

pelo Decreto Municipal nº 1418/2023, estabelece o dever de criar um comitê de 

planejamento no órgão para subsidiar o gestor na construção do PCA. 
CONSIDERANDO o § 10 do art. 5º do Decreto Municipal nº 672/2023, o qual 

estabelece que o gerenciamento do Plano de Contratações Anual (PCA) será 

formalizado por meio de sistema informatizado, a ser disponibilizado pela SEMAD, 

via DFD (documento de formalização de demandas) a serem preenchidos pelos 

órgãos e entidades e homologados pela Secretaria de Planejamento. 
CONSIDERANDO o art. 28 da Lei Municipal nº 3586/22 que será fixado em Decreto 

os pontos de controles de estoques segregados por unidade setorial do sistema 

administrativo estoque; os prazos para elaboração de manuais de procedimentos de 

controles de estoques; e a designação dos responsáveis pelos pontos de controles 

dos estoques.  

CONSIDERANDO que são requisitos da LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal), 

quanto à responsabilidade na gestão fiscal, o pressuposto de uma ação planejada e 

transparente na prevenção de riscos e correção de desvios capazes de afetar o 

equilíbrio das contas públicas.  

CONSIDERANDO que a ação de planejamento subsidia os gestores nas tomadas 

de decisões, bem como fortalece as atividades de controles interno e controle social.  
CONSIDERANDO que o DFD (documento de formalização de demandas) será 

formalizado nos termos do Decreto Municipal nº 435/2023 (e-Proc).  

CONSIDERANDO que o § 2º do art. 3º do Decreto Municipal nº 4375/2022 

estabelece que a função de consultoria, a cargo da Auditoria Interna do Município, 

agrega valor na função orientativa aos gestores, dentre outros, quanto à 

implementação da gestão de compras dos órgãos e entidades da Administração 

Direta e Indireta do Poder Executivo.  

ID: 435260 e CRC: 357DAB11



Ji-Paraná (RO), 10 de novembro de 2023 - 17Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4134

  
 
 
 
 
 

Avenida Transcontinental, n. 2305 Bairro Dois de Abril - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 78.961-904 
Fone: (0xx69) 3416-4058 - CNPJ 04.092.672/0001-25 

Estado de Rondônia 
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação 
 

 
CONSIDERANDO que o item 8 do anexo único do Decreto Municipal nº 4375/2022 

estabelece que pretende-se utilizar a função de consultoria do órgão central do 

sistema de controle interno para auxiliar os gestores da Administração (Direta e 

Indireta) do Poder Executivo na implementação da gestão de compras em 

observância aos preceitos legais, e em especial o contido na Lei Federal n° 

14.133/2021.  

 

 

 
          R E S O L V E: 
 
 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 
Art. 1º Esta norma dispõe sobre o planejamento das contratações no âmbito da 

Secretaria Municipal de Regularização Fundiaria e Habitação, define os pontos de 

controles de estoques, unidades demandantes que formalizarão as demandas, bem 

como ajustes necessários para garantir adequada gestão das contratações.  

 
Parágrafo único. O planejamento das contratações serão formalizados via DFD 

(Documento de Formalização de Demandas), registrados diretamente no sistema e-

Proc (Processo Administrativo Eletrônico do Município), os quais formarão o PCA 

(Plano de Contratações Anual) da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e 

Habitação.  

 

 
CAPÍTULO II 

DO COMITÊ GESTOR DAS CONTRATAÇÕES 
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orçamentária); g) correta classificação do Programa Orçamentário (Programa 

orçamentário vinculado à demanda); h) correta classificação do tipo de ação 

(classificação orçamentária por: projeto; atividade; operação especial ou reserva de 
contingência); i) alinhamento dos itens a serem contratados, em especial, vínculo 

com os serviços ofertados no órgão, adequado planejamento das quantidades e 
valores, e classificação única no âmbito da Secretaria; j) correta classificação de 

data para conclusão do procedimento de licitação e contratação; k) classificação 

adequada de prioridades entre baixa, média e alta; l) correta classificação por tipo 

de demanda (material de consumo; bens permanentes; locações; prestação de 
serviços e realização de obras); m) existência de vinculação ou dependência de 

contratação de outro item para sua execução, visando determinar a sequência em 

que os respectivos processos de contratação serão realizados.  

VII - Dar suporte e subsidiar o exercício de consultoria pela Unidade Central do 

Sistema de Controle Interno (CGM), a cargo do Auditor do Controle Interno 

Municipal, na efetiva implementação da governança das contratações no âmbito 

desta Secretaria Municipal de Regularização Fundiaria e Habitação;  
VIII - Dar suporte e subsidiar o exercício das atividades de controles (interno, 

externo, do Conselho Municipal de Saúde, do Conselho de Usuários Públicos), bem 

como fomentar o controle social e transparência.  
IX - Finalizar os DFDs (Documentos de Formalização de Demandas) elaborados 

pelas unidades demandantes elencadas no anexo único, de modo a formalizar o 

PCA (Plano de Contratações Anuais) da SEMURFH, resultante da consolidação de 

tais demandas. 
 X - Publicar no portal da transparência os DFDs (Documentos de Formalização de 

Demandas), por cada unidade requisitante, bem como o PCA (Planejamento das 

Contratações Anual) consolidado da Secretaria Municipal de Regularização 

Fundiaria e Habitação, bem como os relatórios e informações produzidos.  
XI - Fiscalizar e monitorar o cumprimento do planejamento e execução das 

contratações, elaborar relatórios mensais informando o (planejado x executado), 

saldos e consumos em estoque, bem como informar as métricas físicas executadas 

em relação ao previsto no orçamento, e subsidiar as atividades de controles com 

dados e informações.  
XII - Subsidiar, com dados e informações do planejamento e execução das 

contratações da SEMURFH, aos responsáveis pelas prestações de contas. XIII - 
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 Art. 2º Fica criado Comitê Gestor de Planejamento das Contratações no âmbito da 

Secretaria Municipal de Regularização Fundiria e HABITAÇÃO, sob a presidência do 

primeiro, com a composição dos seguintes servidores: 

I - - Gessica Eler Barbosa Martins (matricula 98.376) 

II - - Aglaene Patrícia dos Santos Carvalho (matrícula 98.368) 

III - - Marilza  Aparecida da Silva Grego (matricula 96.188) 

 
§ 1º Compete ao Comitê Gestor a que se refere o caput subsidiar a Secretária 

Municipal de Saúde no adequado planejamento das contratações da SEMURFH, 

observando os preceitos fixados na Lei Federal nº 14.133/21, regulamentos, 

orçamento, estoque, e ainda executar as seguintes atribuições: 
 I - Definir os pontos de controles de estoques, em que serão vinculados os 

responsáveis pela elaboração dos DFDs (Documentos de Formalização de 

Demandas), denominados de unidades demandantes; 
 II - Padronizar os itens a serem contratados pela Secretaria Municipal de 

Regularização Fundiaria e Habitação, de modo não haver duplicidades ou erros;  
III - Atualizar os cadastros de itens, fornecedores, demandantes, centros de custo, e 

pontos de controles de estoques nos sistemas estruturantes; 
 IV - Estabelecer as prioridades a serem contratadas, classificando-as entre baixa, 

média e alta, por cada DFD (Documento de Formalização de Demandas), 

considerando a necessidade a ser suprida e a disponibilidade em estoque. 

 V - Estabelecer as datas previstas para conclusão do procedimento de licitação e 

contratação, para cada DFD (Documento de Formalização de Demandas), 

compatibilizando a demanda prevista em face dos serviços a serem entregues para 

a sociedade, subsidiando o planejamento adequado de tais contratações.  

VI - Auxiliar os responsáveis na elaboração de cada DFD (Documento de 

Formalização de Demandas), observando: a) correta classificação do exercício (ano 

a ser contratado); b) correta classificação da Unidade Gestora do Orçamento (UG); 

c) correta classificação do órgão demandante (unidade administrativa vinculada ao 

ponto de controle de estoque); d) correta classificação do estoque (unidade setorial 

de controle de estoque, em que a unidade requisitante esteja vinculada); e) correta 

classificação da Unidade Administrativa do Orçamento (UA); f) correta classificação 

do centro de custo (centro de custo do módulo compras, vinculado à programação 
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Gerir acessos ao sistema de planejamento das contratações desta secretaria, 

especialmente quanto aos perfis de usuário para inclusão e exclusão de dados. 
 § 2º Compete ao presidente da comissão a que se refere o caput deste artigo:  

 

I - Superintender os trabalhos do comitê desta Portaria, observando os prazos 

fixados;  

 
II - Responsabilizar-se pelo bom atendimento das atividades elencadas nos incisos 

do § 1º deste artigo;  

 
III - Delegar atribuições e exigir resultados para o bom desempenho das atividades 

do comitê desta Portaria;  

 
IV - Exercer com exclusividade as funções fixadas nos incisos (X, XII e XIII) do § 1º 

deste artigo;  

 
V - Distribuir, entre os membros do comitê, a atribuição de verificar e avaliar os 

dados, e estando adequado nos termos desta Portaria finalizar DFD (Documento de 

Formalização de Demanda) a que se refere o inciso IX do § 1º deste artigo. 

 
 VI - Avaliar, e estando adequado, aprovar os DFDs (Documentos de Formalização 

de Demanda), após a finalização pelo responsável a que se refere o inciso anterior 

(inciso V deste parágrafo 2º), conforme disposto no art. 3º e §§.  

 
VII - Formalizar e entregar ao secretário da pasta o relatório circunstanciado a que 

se refere o § 6º deste artigo. VIII - Outras atribuições inerentes às funções. 

 
 § 3º Na definição das unidades demandantes, a que se refere o inciso I do § 1º do 

caput deste artigo, será observado o disposto em Decreto Municipal para os pontos 

de controles de estoque a que se refere o inciso I do art. 28 da Lei Municipal nº 

3586/2022, adotando a menor unidade possível de controles de estoques como 

unidade demandantes desta Secretaria.  
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§ 4º Para os fins desta Portaria, as atividades do Comitê a que se refere o caput 

deste artigo, são de elevada relevância e sem remuneração. 

 
§ 5º Compete ainda ao comitê ajustar os produtos informados no DFD (Documento 

de Formalização de Demandas), incluindo ou excluindo, visando ajustar o 

planejamento das contratações com o orçamento e estoque, quando for o caso. 

 
 § 6º Para fins do inciso XI do § 1º deste artigo deverá ser elaborado relatório 

circunstanciado, até o décimo quinto dia útil do mês subsequente, à partir do 

exercício de 2024. 

 
 § 7º Os membros deste Comitê deverão atuar com diligência, cumprirem os prazos, 

serem proativos, observar o planejamento das contratações com o orçamento pré-

fixado, e justificar adequadamente para as demandas que extrapolarem o orçamento 

pré-fixado de modo a manter alinhamento com o órgão de planejamento, bem como 

auxiliar adequadamente o presidente em seu mister.  

 

§ 8º Os diretores e demais responsáveis pelos órgãos e unidades demandantes a 

que se refere esta Portaria, mesmo que não nomeados formalmente no comitê a que 

se refere o caput deste artigo, são responsáveis pelo adequado planejamento, deve 

manter estreita colaboração com o comitê subsidiando-o quanto ao planejamento 

das contratações do órgão/setor respectivo.  

 
CAPÍTULO III 

DO DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDAS 
 
 Art. 3º O Documento de Formalização de Demandas (DFD), é formulário 

disponibilizado diretamente no sistema e-Proc, e visa subsidiar a construção do PCA 

(Plano de Contratações Anual) da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e 

Habitação. 

 
 § 1º O planejamento das contratações da Secretaria Municipal de Regularização 

Fundiária e Habitação (SEMURFH), orientado pelo PCA (Plano de Contratações 

Anual), serão formalizados via DFD a que se refere o caput deste artigo. 
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CAPÍTULO IV 
DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 
Art. 4º O planejamento das contratações anual da Secretaria Municipal de 

Regularização Fundiária e Habitação  será formalizado pela consolidação dos DFDs 

(Documentos de Formalização de Demandas).  

 
Parágrafo único O Plano de Contratações Anual (PCA) será homologado pela 

Secretária Municipal de Regularização Fundiária e Habitação, e encaminhado para a 

SEMPLAN (Secretaria Municipal de Planejamento) para fins de consolidação no 

Município nos termos do § 10 do art. 5º do Decreto Municipal nº 672/2023.  
 

CAPÍTULO V 
DA FISCALIZAÇÃO E MONITORAMENTO 

 
Art. 5º O Comitê a que se refere o art. 2º desta Portaria é responsável por fiscalizar 

e monitorar o planejamento e execução do PCA (Plano de Contratações Anual) 

desta Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação . 
 § 1º Nas atividades de fiscalização e monitoramento devem observar os 

procedimentos, recomendações e orientações dos órgãos de controles, em especial 

da Unidade Central do Sistema de Controle Interno (Controladoria Geral do 

Município), garantir que o planejamento seja observado, com redução de riscos. 
 § 2º Para os fins do caput compete ao presidente do Comitê a que se refere o art. 2º 

desta Portaria:  
I - Ser proativo e agir com diligência na busca de soluções adequadas quanto às 

contratações desta Secretaria;  
II - Elaborar relatórios mensais e quadrimestrais, quanto ao planejamento e 

execução das contratações, subsidiando aos gestores quanto ao adequado 

planejamento e contratações futuras, bem como das prestações de contas em 

audiência pública;  
III - Encaminhar à Secretária proposta de ajustes nos DFDs (Documentos de 

Formalização de Demandas), finalizados pelos responsáveis designados, 

especialmente quando requerer alinhamento com o órgão de planejamento para fins 

de ajustes orçamentários.  
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 § 2º A consolidação das demandas anual, a que se refere o caput, deve 

compatibilizar-se com o montante do orçamento previsto, em valores disponíveis na 

programação orçamentária, via sistema de informação de planejamento 

orçamentário da Prefeitura. 

 § 3º Será formalizado, tantos quantos forem necessários os DFDs(Documentos de 

Formalização de Demandas), por cada unidade demandante, para correta 

classificação dos itens a serem contratados.  
§ 4º Os produtos/mercadorias devem ser informados de forma individualizada, a 

cada conjunto de dados da DFD, de modo a compatibilizar-se com as classificações 

existentes, especialmente quanto ao requisitante, almoxarifado vinculado, unidade 

orçamentária, centro de custo do setor de compras, programa orçamentário e 

projeto/atividade orçamentário.  

§ 5º O responsável pela unidade demandante deve se orientar pelas orientações do 

Comitê a que se refere o art. 2º desta Portaria, observando, quanto aos valores 

resumo dos DFDs preenchidos, compatibilizar-se com a programação orçamentária 

e padronização dos produtos/mercadorias.  
§ 6º Nas configurações, para fins de conclusão de cada DFD (Documento de 

Formalização de Demandas), deve constar preenchido: a) a Unidade (unidade 

demandante); b) o usuário de criação (servidor responsável pelo preenchimento dos 

dados do DFD); c) o usuário de finalização (servidor responsável pela finalização da 

demanda, ou seja, é o membro do comitê designado pelo presidente como 

responsável pela finalização do DFD, geralmente é o servidor responsável pela 
unidade demandante a que se refere o anexo único desta Portaria); d) o usuário de 

aprovação (servidor responsável pela aprovação da demanda, ou seja, é o servidor 

designado para a presidência do Comitê a que se refere o art. 2º desta Portaria); e 

e) o usuário de homologação (secretário da pasta SEMURFH). 
 § 7º Compete ao responsável pelas unidades demandantes, designado pelo 

Presidente do Comitê, após o devido alinhamento das disposições nesta Portaria, 

finalizar os DFDs (Documentos de Formalização de Demandas).  

§ 8º Ao finalizar o DFD, cabe ao presidente do Comitê, anexá-lo ao processo 

administrativo no e-Proc, criado para fins de consolidação do PCA (Plano de 

Contratação Anual), conforme disposto no art. 10 desta Portaria, bem como dar 

ciência aos responsáveis nos termos desta Portaria. 
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IV - Informar à CGM e à Secretária quanto ao não atingimento do planejamento das 

contratações ou medidas de ajustes necessários para futuras contratações;  
V - Publicar tempestivamente os relatórios no Portal da Transparência do Município. 

VI - Monitorar a criação dos DFD (Documento de Formalização de Demandas), de 

cuja espécie não seja de planejamento.  
VII - Monitorar a relação de planejamento x execução das contratações. 

 
CAPÍTULO VI 

DA GESTÃO DE RISCOS NAS CONTRATAÇÕES 
 

Art. 6º É obrigatória a gestão de riscos nas contratações desta Secretaria.  

 

Parágrafo único. A gestão de riscos será efetivamente implementada quando de 

sua regulamentação pelo Gabinete do Prefeito via Decreto, regulamentação por 

instrução da Unidade Central do Sistema de Controle Interno (Controladoria Geral do 

Município) ou por meio de Lei Municipal. 
CAPÍTULO VII  

DA GESTÃO DE CUSTOS NAS CONTRATAÇÕES  
 
Art. 7º É obrigatória a gestão de custos nas contratações, bem como baixa de 
consumo pelos estoques desta Secretaria. 
 Parágrafo único. A gestão de custos será efetivamente implementada quando de 
sua regulamentação pelo Gabinete do Prefeito via Decreto, regulamentação por 
instrução da Unidade Central do Sistema de Controle Interno (Controladoria Geral do 
Município) ou por meio de Lei Municipal. 
 
 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 

Art. 8º É dever do presidente do Comitê a que se refere o art. 2º desta Portaria, 
formalizar os procedimentos em processo administrativo, via sistema e-Proc, 
observar prazos, convocar os integrantes para reuniões, formalizando-os em ata, 
bem como agir com diligência para que os prazos pré-fixados sejam observados e 
que as contratações sejam efetivadas de acordo com o planejado.  
Art. 9º O gerenciamento das contratações, pela via do Documento de Formalização 
de Demandas (DFD), Estudo Técnico Preliminar (ETP), Gestão de Riscos (GR) e 
Plano de Contratações Anual (PCA), serão implementados gradualmente no sistema 
e-Proc, de forma integrada aos procedimentos, com subsídio às atividades de 
controles, especialmente à do órgão central do sistema de controle interno, nas 
funções de controladoria e auditoria interna.  
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Parágrafo único. Os ETPs (Estudos Técnicos Preliminares) serão elaborados por 
designação específica da Secretária, com definição do objeto e prazos, bem como 
do(s) responsável(is), e serão observados os preceitos da Lei Federal nº 14.133/21 e 
Decreto Municipal nº 672/2023.  
 
Art. 10º Quando implementado no sistema e-Proc, checklist, visando subsidiar as 
atividades de controles, estes serão observados pelo Comitê a que se refere o art. 2º 
desta Portaria.  
 
Art. 11° Será formalizado pelo Presidente do Comitê, via sistema e-Proc, processo 
administrativo com vistas a consolidar as demandas de contratações anual desta 
Secretaria, por intermédio dos DFDs (Documentos de Formalização de Demandas) a 
serem preenchidos pelos responsáveis dos órgãos listados no anexo único desta 
Portaria, com as seguintes classificações:  
 
I - Interessado: SEMURFH - Gabinete do  secretario  
 
II - tipo: 5 - Processo de controle interno 
 
III - assunto: 5164 - Planejamento de Contratações Anual (PCA)  
 
IV - órgão (local de abertura): 209 - Gab do Secretário (SEMURFH) 
  
V - órgão interessado (local de interesse): 316 - SEMPLAN - Gabinete  
 
VI - unidades participantes: 316 - SEMPLAN - Gabinete; 36 - Controladoria Geral 
do Município  
 
VII - usuários participantes: 
 560 - Gilmaio Ramos de Santana (Auditor do Controle Interno Municipal)  
4702 - Ilson Morais de Oliveira (Controlador Geral do Município) 
760- Aleyce Tayne de Oliveira Baquer (Controladora Geral do Municipio)  
4707 - Pedro Cabeça Sobrinho (SEMPLAN)  
622 - Marcelo Aparecido de Oliveira (SEMPLAN)  
209 – Gessica Eler Barbosa Martins ( Membro Presidente do Comite SEMURFH) 
236- Aglaene Patricia dos Santos Carvalho (Membro Vice-Presidente do Comite da 
SEMURFH)  
209- Marilza Aparecida da Silva Grego(Membro do Comite da SEMURFH) 
 VIII – formato: eletrônico 
 IX - público (portal): sim  
X - restrito: sim  
XI - tipo de restrição: Restrito à unidade de criação e às unidades e usuários 
participantes 
 
 Art. 12 Os processos abertos, pelo Presidente do Comitê, para fins de fiscalização e 
monitoramento a que se refere o capítulo V desta Portaria, terá a seguinte 
classificação:  
 
I - Interessado: SEMURFH- Gabinete do secretario  
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Art. 16 Os DFDs (Documentos de Formalização de Demandas), após os possíveis 
ajustes e finalização, devem ser aprovados pelo presidente do Comitê a que se 
refere o art. 2º desta Portaria até o dia 30 de Setembro de 2023.  
 
Parágrafo único. Havendo dilação de prazo a que se refere o parágrafo único do 
art. 14, o prazo para aprovação do DFD respectivo pelo presidente do comitê, será 
fixado pela secretária da pasta.  
 
Art. 17 O PCA (Plano de Contratações Anual) desta Secretaria, documento oriundo 
da consolidação dos DFDs (Documentos de Formalização de Demandas), será 
homologado pelo Secretário até o dia 30 de setembro, data essa que será 
encaminhado para à SEMPLAN (Secretaria Municipal de Planejamento) para 
proceder a consolidação.  
 
Art. 18 Os responsáveis pelas unidades requisitantes, listados no anexo desta 
Portaria, poderão solicitar alterações na primeira versão do DFD (Documento de 
Formalização de Demandas) ao comitê até o dia 15 de Outubro, de modo a 
possibilitar homologação e encaminhamento do PCA desta secretaria ao órgão 
Secretaria Municipal de Planejamento (SEMPLAN) até o dia 30 de setembro. 
 
Parágrafo único. Após a homologação e encaminhamento do PCA ao órgão 
SEMPLAN a que se refere o caput deste artigo, ainda será possível aos 
responsáveis pelas unidades requisitantes desta secretaria requerer revisão do PCA 
desta secretaria até o dia 15 de outubro de 2023, de modo a possibilitar nova 
homologação e encaminhamento do PCA desta secretaria ao órgão Secretaria 
Municipal de Planejamento (SEMPLAN) até o dia 31 de outubro.  
 
Art. 19 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art.20 Fica Revogado a Portaria nº033/SEMURFH/2023. 
 

Revogam-se as disposições em contrário, 

Dê-se ciência, 

Cumpra-se, 

Publica-se, 

 
 
                     
 
 
 

                                       
Antônio Marcos dos Santos 

Secretário Municipal de Regularização Fundiária e Habitação 
Decreto 1539/GAB/PM/JP/2023 
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II - tipo: 5 - Processo de controle interno  
 
III - assunto: 5163 - Fiscalização e monitoramento das contratações  
 
IV - órgão (local de abertura): 209- Gab do Secretário (SEMURFH)  
 
V - órgão interessado (local de interesse): 316 - SEMPLAN – Gabinete 
  
VI - unidades participantes: 316 - SEMPLAN - Gabinete; 36 - Controladoria Geral 
do Município  
 
VII - usuários participantes: 
560 - Gilmaio Ramos de Santana (Auditor do Controle Interno Municipal)  
4702 - Ilson Morais de Oliveira (Controlador Geral do Município) 
760- Aleyce Tayne de Oliveira Baquer (Controladora Geral do Municipio)  
4707 - Pedro Cabeça Sobrinho (SEMPLAN)  
622 - Marcelo Aparecido de Oliveira (SEMPLAN)  
209 – Gessica Eler Barbosa Martins ( Membro Presidente do Comite SEMURFH) 
236- Aglaene Patricia dos Santos Carvalho (Membro Vice-Presidente do Comite da 
SEMURFH)  
209- Marilza Aparecida da Silva Grego(Membro do Comite da SEMURFH) 
 
VIII - formato: eletrônico 
  
IX - público (portal): sim  
 
X - restrito: sim  
 
XI - tipo de restrição: Restrito à unidade de criação e às unidades e usuários 
participantes 
 
 Art. 13 Os manuais de procedimentos e orientação publicados, nos termos do art. 
2º desta Portaria, integram o conteúdo desta, e serão observados pelos membros do 
Comitê. 
 
 Art. 14 O Comitê, a que se refere o art. 2º desta Portaria, subsidiará os ajustes no 
sistema administrativo estoque desta Secretaria, para fins de vinculações entre o 
centro de custo do módulo compras e os almoxarifados setoriais, os quais serão 
realizados pela Unidade Central do Sistema Administrativo Estoque vinculado à 
SEMAD.  
 
Art. 15 Os DFDs (Documentos de Formalização de Demandas) devem ser 
elaborados e finalizados pelos responsáveis, gerando documento eletrônico no 
sistema e-Proc, vinculado à processo administrativo para o fim de subsidiar o PCA 
(Plano de Contratações Anual) desta Secretaria, até o dia 29 de Setembro de 2023. 
Parágrafo único. Motivadamente e previamente autorizado pela secretária o prazo 
a que se refere o caput deste artigo pode ser dilatado.  
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LICENÇAS AMBIENTAIS
 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 –
  













































 

ENDEREÇO: 
Rua Pedro Teixeira nº 2043, sala 01, Casa Preta  

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA. 

CEP: 
76.907-600 

CNPJ: 
17.903.381/0001-11 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 


ATIVIDADES: 
 Atividades de psicologia e psicanálise 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 16 de outubro de 2023. 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 1801132707 
 DETERMINAÇÕES:  
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 
ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal;  
2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 
aprovados por esta secretaria;  
3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 
secretaria;  
4. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 32193333 (457/2023), de 16 de outubro de 
2023;  
5. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Ambiental Simplificada de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado 
de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7.903/97;  
7. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
9. O não cumprimento da condicionante e das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental 
vigente.  
 

2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO 

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA Nº 016/2023/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 16/10/2025 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 

Andreia de Oliveira Conciani  

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 
 


Efrain Antonio Nascimento Alves 

Assessor Técnico Ambiental 
Dec. 0690/GAB/PM/JP/2022 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 



Alessandra Alves Costa 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. nº 1808/GAB/PM/JP/2023 

 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 –
  













































 

ENDEREÇO: 
Rua Horácio Spadare, Nº 263, Bairro Jotão 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA. 

CEP: 
76.908-305 

CNPJ: 
10.356.410/0001-23 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
00000001740709 

ATIVIDADES: 
 Comércio Varejista de Medicamentos Veterinários. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 24 de outubro de 2023. 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 1801228293 
 DETERMINAÇÕES:  
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 
ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal;  
2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 
aprovados por esta secretaria;  
3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 
secretaria;  
4. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 47959746 (329/2023), de 24 de outubro de 
2023;  
5. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Ambiental Simplificada de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado 
de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7.903/97;  
7. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
9. O não cumprimento da condicionante e das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental 
vigente.  
 

2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO 

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA Nº 017/2023/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 24/10/2025 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 

RS Pet Shop - LTDA  

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 


Cleidiani de Oliveira Satilho 
Assessora Técnica Ambiental 

Decreto nº 0919/GAB/SEMEIA/2023 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 



Alessandra Alves Costa 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. nº 1808/GAB/PM/JP/2023 

 

LICENÇAS MUNICIPAIS
 
 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
         SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 –
  





ENDEREÇO: 
Avenida Marechal Rondon S/N, setor 201 Quadra 72ª, lote 331, Bairro Centro.     

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

CEP: 
76.900-057

CNPJ: 
61.585.865/2849-15 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

ATIVIDADES:  
 
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 19 de Outubro de 2023. 

ASSINATURA DA ASSESSORA TÉCNICA 

 
David Cavalcante Costa Ribeiro 

Assessor Técnico Ambiental 
Dec. nº 0689/GAB/PM/JP/2022 

 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 1801832201 
DETERMINAÇÕES:   
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não 

dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o 
meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área 
de atividade; 

5. Esta licença foi autoriza da conforme Parecer Técnico Ambiental nº 35651738 (323/2023) de 19 de Outubro 
de 2023; 

6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA

Alessandra Alves Costa 
Secretária Mun. de Meio Ambiente 
Decreto n° 1808/GAB/PM/JP/2023 

2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 070/2023/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 19/10/2024 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
RAIA DROGASIL S/A 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná-RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 











































 









  

ENDEREÇO: 
Avenida Marechal Rondon n° 2263, Bairro Dois de Abril. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 

 

CEP: 
76.900-827 
  

CNPJ: 
28.608.804/0001-97 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

-----------------------------

ATIVIDADES: Laboratórios clínicos. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 02 de Outubro de 2023. 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº1801329850 
 

DETERMINAÇÕES:   
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

3. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio 
ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de 
atividade; 

4. Em caso de necessidade de corte de árvores deve ser realizado requerimento de autorização e somente mediante 
este documento poderá ser realizado; 

5. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 80268855 (310/2023) de 02 de Outubro de 2023; 
6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

 
       xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

ASSINATURA DASECRETÁRIA

Alessandra Alves Costa 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Dec. 1808/GAB/PM/JP/2023 

2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 074/2023/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 02/10/2024 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
LABORATÓRIO BIO-LAB JI-PARANÁ LTDA (LABORATÓRIO BIO-LAB). 
 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 
 


David Cavalcante Costa Ribeiro  

Assessor Técnico Ambiental 
Dec. nº 0689/GAB/PM/JP/2022 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida Dois de Abril, nº 1701, Bairro Urupá, Ji-Paraná-RO 
  CNPJ: 04.092.672/0001-25 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
David Cavalcante Costa Ribeiro 

Assessor Técnico Ambiental 
Dec. nº 0689/GAB/PM/JP/2022 

 











































 









  

ENDEREÇO: 
Estrada do Anel viário, Lote 52-A, Secção “A”, Gleba Pyrineos. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

CEP: 
76.900-001  

CNPJ: 
11.816.636/0001-22 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------------

ATIVIDADES:  
Estação Compacta de Tratamento de Esgoto-ECTE. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 18 de Outubro de 2023. 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO SISDAM N° 1801796802 
DETERMINAÇÕES:  
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

3. O empreendedor deverá respeitar os limites das Áreas de Preservação Permanente – APPs existentes na área 
conforme estabelecido no Artigo 4º da Lei Federal 12.651, de 25 de maio de 2012; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio 
ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de 
atividade; 

5. Em caso de necessidade de corte de árvores deve ser realizado requerimento de autorização e somente mediante 
este documento poderá ser realizado; 

6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental n° 80690557 (318/2023) de 18 de Outubro de 
2023; 

7. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
Alessandra Alves Costa 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 1808/GAB/PM/JP/2023 

2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 075/2023/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 18/10/2025 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
ASSOCIAÇÃO DO CONDOMÍNIO ESPELHO D’ÁGUA 

 
 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
         SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 –
  





ENDEREÇO: 
Avenida Dois de Abril, nº 1701, Bairro Urupá. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

CEP: 
78.960-000 



CNPJ: 
04.092.672/0001-25 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

ATIVIDADE: Obra Pública- Pavimentação de vias urbanas do município de Ji-Paraná-RO (Proposta Plataforma + 
Brasil 023559/2020), com drenagem e calçadas, em uma área total de 62.884,43 m² e extensão de 8.603,0 m. Nos seguintes 
trechos: Rua Santa Izabel (Av. Castelo Branco/Rua Tancredo Neves); Rua São João (Rua Almirante Barroso/ Rua Mato 
Grosso); Rua dos Acadêmicos (Av. Seis de Maio/Rua Mato Grosso); Rua dos Estudantes (Av. Menezes Filho/Av. Hermínio 
Victorelli); Rua Triângulo Mineiro (Av. Edson Lima/Rua Colorado d’Oeste); Rua Acre (Rua da Avenca/Rua 31 de Março); 
Rua Rio Mamoré (Rua Cap. Silvio/Rua Porto Velho); Rua Gardênia (Rua Pres. Médici/Rua Pres. João B. Figueiredo); 
Rua Pres. Geisel (Rua Gardênia/Rua Jasmim); Rua Pres. Cáter (Rua Gardênia/Rua Jasmim); Rua Jamari (Rua Porto 
Velho ao final da rua); Rua dos Universitários (Rua Porto Velho ao final da rua); Rua Carajás (Rua dos Colegiais/Rua 
Três Irmãos); Rua Chico Mendes (Rua Cap. Silvio ao final da rua); Rua Carlos Drumond de Andrade (Rua Tupã ao final 
da rua); Rua São Vicente (Rua Carajás ao final da rua); Rua São Vicente (Av. Mato Grosso ao final da rua); Rua Tarumã 
(Rua Chico Mendes/Rua Três Irmãos); Rua Caiapó (Rua Chico Mendes/Rua Três Irmãos); Rua Tefé (Rua Chico 
Mendes/Rua Três Irmãos); Rua Foz do Iguaçu (Rua Três Irmãos/Rua Machado de Assis); Rua Pato Branco (Rua Três 
Irmãos/Rua Machado de Assis); Rua Heitor Guilherme (Rua Umuarama ao final da rua); Rua Umuarama (Rua Heitor 
Guilherme ao final da rua); Rua Machado de Assis (Rua Heitor Guilherme ao final da rua). 



LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 19 de Outubro de 2023. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
Efrain Antonio Nascimento Alves 

Assessor Técnico Ambiental 
Dec. 0690/GAB/PM/JP/2022 


1ª VIA EMPREENDIMENTO  

CONDICIONANTE:   PROCESSO nº 1801949440  
 

1. Deve ser apresentado o comprovante de publicação do requerimento da LMI a esta secretaria, no prazo de 30 dias, sob pena de sanções 
previstas na legislação ambiental vigente. 

 

DETERMINANTE:  
 

1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou substitui qualquer Alvará 
ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos aprovados por esta 
secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de matéria, desde que 
sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio ambiente e empurrar o 
material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 

5. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental n° 75354961 (324/2023) de 19 de outubro de 2023; 
6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio ambiente e a 

terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
Alessandra Alves Costa 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. nº 1808/GAB/PM/JP/2023

2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº076/2023/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO:19/10/2025 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
         SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 –
  





ENDEREÇO: 
Avenida Mato Grosso, nº 675, Bairro Dom Bosco. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 



CEP: 
78.900-178 

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

ATIVIDADES:  
Serviços de saúde, reforma e ampliação da Unidade Básica de Saúde Dom Bosco – UBS 
Dom Bosco. 

 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 20 de outubro de 2023 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
    Elaine Scheidegger de Castro 

Assessora Técnica Ambiental 
 Dec. nº 2017/GAB/PM/JP/2023 


1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO SISDAM Nº 1801508701 
 
DETERMINAÇÕES:   
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 

substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 

aprovados por esta secretaria; 
3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado 

de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 
4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio 

ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de 
atividade; 

5. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico n° 22641060 (325/2023) de 20 de outubro de 2023; 
6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao 

meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
Alessandra Alves Costa 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 1808/GAB/PM/JP/2023 


2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 077/2023/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 20/10/2025 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
 

 
 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
         SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 –
  





ENDEREÇO: 
Rua Dois de Abril e Rua Aluízio Ferreira, S/N Bairro Centro. Coordenadas Geográficas: 
10°53'06.7"S 61°56'50.8"W. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 



CEP: 
78.900-026 

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

ATIVIDADES: Construção do Centro de Convenções. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 24 de outubro de 2023 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
    Elaine Scheidegger de Castro 

Assessora Técnica Ambiental 
 Dec. nº 2017/GAB/PM/JP/2023 



1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO SISDAM Nº 1801844215 
CONDICIONANTE: 

1. Apresentar no prazo de 10 (dez) dias, a contar da emissão desta licença, o comprovante do requerimento da LMI em 
jornal ou em Diário Oficial. 

2. Apresentar no prazo de 10 (dez) dias, a contar da emissão desta licença, a Anotação de Responsabilidade Técnica – 
ART referente ao Memorial descritivo e de cálculo do sistema de tratamento. 
 

DETERMINAÇÕES:   
 

1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 
substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 
aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 
matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio ambiente 
e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 

5. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico n° 74072524 (328/2023) de 24 de outubro de 2023; 
6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
Alessandra Alves Costa 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 1808/GAB/PM/JP/2023 


2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 079/2023/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 24/10/2025 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
 

 
 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
         SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 –
  





ENDEREÇO: 
Rua Edson Holanda n°407, Bairro Residencial Araça. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

CEP: 
76.906-442

CNPJ/CPF: 
062.006.818-30 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

ATIVIDADES:  
 
Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 23 de Outubro de 2023. 

ASSINATURA DA ASSESSORA TÉCNICA 

 
David Cavalcante Costa Ribeiro 

Assessor Técnico Ambiental 
Dec. nº 0689/GAB/PM/JP/2022 

 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 1801951688 
DETERMINAÇÕES:   
 
1. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Operação, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
2. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 

substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
3. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 

aprovados por esta secretaria; 
4. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado 

de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 
5. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio 

ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de 
atividade; 

6. Esta licença foi autoriza da conforme Parecer Técnico Ambiental nº 50723440 (326/2023) de 23 de Outubro de 
2023; 

7. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA

Alessandra Alves Costa 
Secretária Mun. de Meio Ambiente 
Decreto n° 1808/GAB/PM/JP/2023 

2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 078/2023/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 23/10/2024 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
ADILSON JOSÉ DE SOUZA  
 

 
 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
         SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 –
  





ENDEREÇO: 
Avenida Dois de Abril, nº 1701, Bairro Urupá. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 



CEP: 
78.960-149 

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

ATIVIDADES: Pavimentação asfáltica em via urbana com drenagem e calçadas, Rua 
Manoel Vieira dos Santos (Trecho entre a rua Governador Jorge Teixeira à rua Campo 
Grande), Proposta Nº 003757/2020. Extensão de 320m² e Área total de 2.401,42m². 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 25 de outubro de 2023 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
    Elaine Scheidegger de Castro 

Assessora Técnica Ambiental 
 Dec. nº 2017/GAB/PM/JP/2023 



1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO SISDAM Nº 1801816142 
 
CONDICIONANTE: 

1. Apresentar no prazo de 10 (dez) dias, a contar da emissão desta licença, o comprovante do requerimento da LMI em 
jornal ou em Diário Oficial. 
 

DETERMINAÇÕES:   
 

1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 
substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 
aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 
matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio ambiente 
e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 

5. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico n° 37024195 (330/2023) de 25 de outubro de 2023; 
6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
Alessandra Alves Costa 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 1808/GAB/PM/JP/2023 



2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 080/2023/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 25/10/2025 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
 



Ji-Paraná (RO), 10 de novembro de 2023 - 23Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4134
 
 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
         SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 –
  








































ENDEREÇO: 

Avenida Dois de abril, nº 1701, Bairro Urupá. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

CEP: 
76.900-149 

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

ATIVIDADES:  
Obra Pública – Construção da Sede do 2° Conselho Tutelar, com área de 152,99 m². 
Localização: Rua “c”, Bairro Conjunto Habitacional Mario Andreazza, Coordenadas 
10°53'42.27"s e 61°54'41.16"w. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 25 de outubro de 2023. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
 

Patrícia dos Santos Guimarães 
Assessora Técnica Ambiental 

Dec. nº 3150/GAB/PM/JP/2022 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO SISDAM Nº1801832690 
DETERMINAÇÕES:   
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio 
ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de 
atividade; 

5. Em caso de necessidade de corte de árvores deve ser realizado requerimento de autorização e somente mediante 
este documento poderá ser realizado; 

6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº28388637 (331/2023) de 25 de outubro 
de 2023; 

7. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 


Alessandra Alves Costa 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. nº 1808/GAB/PM/JP/2023 


2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 081/2023/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 25/10/2025 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
PREFEITURA DO MUNICIPO DE JI-PARANÁ 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 –
  













































 

  



ENDEREÇO: 
Avenida Dois de Abril, nº 1701, Bairro Urupá. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

CEP: 
78.000-149 

CNPJ/CPF: 
04.092.672/0001-25 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

----------------------

ATIVIDADES:  
Construção da Praça com Playground e Quadra de Areia com Área de 3.774,18 m². 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 26 de outubro de 2023 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
Cleidiani de Oliveira Satilho 
Assessora Técnica Ambiental 

Decreto nº 0919/GAB/SEMEIA/2023 
 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO SISDAM Nº 1801446279 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não 

dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o 
meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área 
de atividade; 

5. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental n° 00125541 (337/2023) de 26 de outubro de 
2023; 

6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 083/2023/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 26/10/2025 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
 

 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 
                        

 
Alessandra Alves Costa 

Secretária Municipal de Meio ambiente 
Dec. nº 1808/GAB/PM/JP/2023 

 

 
 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
         SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 –
  





ENDEREÇO: 
Avenida Dois de Abril, nº 1701, Bairro Urupá. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 



CEP: 
76.900-149 

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

ATIVIDADES: Construção de calçadas em vias publica na Av Marechal Rondon entre a 
rua João Batista Rios e Almirante Barroso com extensão de 2.238,04 m. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 25 de outubro de 2023 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 


Cleidiani de Oliveira Satilho 
Assessora Técnica Ambiental 

Decreto nº 0919/GAB/SEMEIA/2023 


1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO SISDAM Nº 1801504976 
 
CONDICIONANTE: 

1. Apresentar no prazo de 10 (dez) dias, a contar da emissão desta licença, o comprovante do requerimento da LMI em 
jornal ou em Diário Oficial. 
 

DETERMINAÇÕES:   
 

1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 
substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 
aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 
matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio ambiente 
e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 

5. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico n° 29931133 (332/2023)   de 25 de outubro de 2023; 
6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
Alessandra Alves Costa 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 1808/GAB/PM/JP/2023 



2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 082/2023/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 25/10/2025 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 –
  













































 

  



ENDEREÇO: 
Avenida Dois de Abril, nº 1701, Bairro Urupá. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

CEP: 
78.000-149 

CNPJ/CPF: 
04.092.672/0001-25 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

----------------------

ATIVIDADES: Construção da Sede do 1º Conselho Tutelar, com Área construída de 
152,99 m². naAv. Monte Castelo, N° 1226, Bairro Jardim dos Migrantes. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 31 de outubro de 2023 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
Cleidiani de Oliveira Satilho 
Assessora Técnica Ambiental 

Decreto nº 0919/GAB/SEMEIA/2023 
 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO SISDAM Nº 1801632068 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não 

dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o 
meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área 
de atividade; 

5. Em caso de necessidade de corte de árvores deve ser realizado requerimento de autorização e somente 
mediante este documento poderá ser realizado; 

6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental n° 44431999 (338/2023) de 31 de outubro de 
2023; 

7. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 084/2023/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 31/10/2025 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
 

 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 
                        

 
Alessandra Alves Costa 

Secretária Municipal de Meio ambiente 
Dec. nº 1808/GAB/PM/JP/2023 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 –
  













































  

ENDEREÇO: 
Rua Círo Escobar, Nº 239 Bairro Aurélio Bernardi 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
78.963-530 

CNPJ: 
07.299.676/0001-77 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
-----------------------------

ATIVIDADES: Comercio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, concerto 
de AR condicionado para veículos automotores, reforma e concerto de radiadores para veículos 
automotores. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 17 de outubro de 2023. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
Jhonatan Caio Serafim de Almeida  

Assessor Técnico 
Dec. nº 0691/GAB/PM/JP/2022 

 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO SISDAM Nº1801496365 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 
secretaria; 

4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico, Análise do sistema de tratamento para os 
parâmetros:pH, DBO,DQO,Óleos e Graxas, Sólidos Sedimentares, Oxigênio Dissolvido, Turbidez e 
Surfactantes; 

6. É obrigatório comprovar a eficiência do sistema de tratamento no RMA, visto que não foi apresentado no 
processo mediante a justificativa plausível; 

7. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado da matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

8. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
9. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
10. Esta licença foi autorizada conforme parecer Nº 00126935 (317/2023) de 17 de outubro de 2023.  
11. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
12. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA

Alessandra Alves Costa 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Dec. 1808/GAB/PM/JP/2023 
 

2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº082/2023/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO:17/10/2027 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
A. Ferreira de Souza Comercio Importação e Exportação – ME 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 –
  













































 

ENDEREÇO: 
Avenida Dois de Abril, nº 1701, Bairro Urupá. 


A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

CEP: 
76.900-970

CNPJ/CPF: 
04.092.672/0001-25 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

----------------------

ATIVIDADES: Pavimentação asfáltica com apoio financeiro para infraestrutura urbana, 
pavimentação, contratação de hora máquina e aquisição de equipamentos - Vinculado ao 
programa poeira zero. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 16 de outubrode 2023. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
Jhonatan Caio Serafim de Almeida  

Assessor Técnico 
Dec. nº 0691/GAB/PM/JP/2022 

 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO SISDAM Nº1801380167 
DETERMINAÇÕES: 

 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não 
dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
6.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental n°65653687 (316/2023) de 16 de outubro 
de 2023. 
 
*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
1113/2001) é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 
 

 
Alessandra Alves Costa 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 1808/GAB/PM/JP/2023 

 

2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 057/2023/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 16/10/2024 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

 

 
 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
         SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 –
  





ENDEREÇO: Rua José Eduardo Vieira, Quadra 27-J, bairro São Francisco 
 

 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

CEP: 
76.908-162 

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

ATIVIDADES: PROJETO DE CAMPO COM GRAMA SINTÉTICA, COBERTURA 
METÁLICA E ALAMBRADOS 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 31 de outubro de 2023. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
Jhonatan Caio Serafim de Almeida  

Assessor Técnico 
Dec. nº 0691/GAB/PM/JP/2022 

 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO SISDAM Nº1801320655 
DETERMINAÇÕES:   
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio 
ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de 
atividade; 

5. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental Nº 79640386 (339/2023) de 31 de outubro 
de 2023; 

6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
Alessandra Alves Costa 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 1808/GAB/PM/JP/2023 


2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 085/2023/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 31/10/2025 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida Dois de Abril, nº 1701, Bairro Urupá, Ji-Paraná - RO 
  CNPJ: 04.092.672/0001-25 















































  

ENDEREÇO: 
Estrada do Anel viário, Lote 52-A, Secção “A”, Gleba Pyrineos. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

CEP: 
76.900-001 

CNPJ: 
11.816.636/0001-22 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
--------------------------------- 

ATIVIDADES: Estação Compacta de Tratamento de Esgoto-ECTE. 

 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 18 de Outubro de 2023. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 
 


David Cavalcante Costa Ribeiro  

Assessor Técnico Ambiental 
Dec. nº 0689/GAB/PM/JP/2022 

 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO SISDAM Nº1801796802 
 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 
ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações constantes no 
projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente 
habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
6.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental N° 80690557 (318/2023), de 18 de Outubro de 
2023; 
*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001) 
é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 
 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 058/2023/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 18/10/2024 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
ASSOCIAÇÃO DO CONDOMÍNIO ESPELHO D’ÁGUA 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 



                       Alessandra Alves Costa 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 1808/GAB/PM/JP/2023 

 



Ji-Paraná (RO), 10 de novembro de 2023 - 25Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4134
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 –
  





ENDEREÇO: 
Avenida Marechal Rondon S/N, setor 201 Quadra 72ª, lote 331, Bairro Centro.     

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

CEP: 
76.900-057

CNPJ: 
61.585.865/2849-15 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

-------------------

ATIVIDADES:  
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 19 de Outubro de 2023. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO

 
David Cavalcante Costa Ribeiro 

Assessor Técnico Ambiental 
Dec. nº 0689/GAB/PM/JP/2022 

 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 1801832201 
 
DETERMINAÇÕES:   
 
1. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações constantes no 
projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  

2. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente 
habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  

3. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  

4. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  

5.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 35651738 (323/2023) de 19 de Outubro de 2023. 
 
 
*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001) 
é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA

Alessandra Alves Costa  
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Dec. 1808/GAB/PM/JP/2023 
 

2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 059/2023/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 19/04/2024 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
RAIA DROGASIL S/A 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 –
  





ENDEREÇO: 
Rua Edson Holanda n°407, Bairro Residencial Araça. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

CEP: 
76.906-442

CNPJ/CPF: 
062.006.818-30 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

-------------------

ATIVIDADES:  
Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 23 de Outubro de 2023. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO

 
David Cavalcante Costa Ribeiro 

Assessor Técnico Ambiental 
Dec. nº 0689/GAB/PM/JP/2022 

 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 1801951688 
 
DETERMINAÇÕES:   
 
1. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações constantes no 
projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  

2. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente 
habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  

3. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  

4. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  

5.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 50723440 (326/2023) de 23 de Outubro de 2023. 
 
 
*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001) 
é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA

Alessandra Alves Costa  
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Dec. 1808/GAB/PM/JP/2023 
 

2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 061/2023/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 23/04/2024 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
ADILSON JOSÉ DE SOUZA  

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 –
  













































 

ENDEREÇO: 
Avenida Mato Grosso, nº 675, Bairro Dom Bosco. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

CEP: 
76.900-178 

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------------

ATIVIDADES:  
Serviços de saúde, reforma e ampliação da Unidade Básica de Saúde Dom Bosco – UBS Dom 
Bosco. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 20 de outubro de 2023. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
    Elaine Scheidegger de Castro 

Assessora Técnica Ambiental 
 Dec. nº 2017/GAB/PM/JP/2023 

 
1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO SISDAM Nº 1801508701 
 

DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 
substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações constantes no projeto 
executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente 
habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao meio 
ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
6.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 22641060 (325/2023) de 20 de outubro de 2023. 
 
 
*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001) é 
equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

ASSINATURA DASECRETÁRIA 

 
Alessandra Alves Costa  

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 1808/GAB/PM/JP/2023 

2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 060/2023/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 20/10/2024 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 –
  













































 

ENDEREÇO: 
Rua Dois de Abril e Rua Aluízio Ferreira, S/N Bairro Centro. Coordenadas Geográficas: 
10°53'06.7"S 61°56'50.8"W. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

CEP: 
76.900-026 

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------------

ATIVIDADES:  
Construção do Centro de Convenções. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 24 de outubro de 2023. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
    Elaine Scheidegger de Castro 

Assessora Técnica Ambiental 
 Dec. nº 2017/GAB/PM/JP/2023 

 
1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO SISDAM Nº 1801844215 
 

CONDICIONANTE: 
1. Apresentar no prazo de 10 (dez) dias, a contar da emissão desta licença, o comprovante do requerimento da LML em jornal 

ou em Diário Oficial. 
 
DETERMINAÇÕES: 
 

1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 
substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações constantes no projeto 
executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente 
habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao meio 
ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
6.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 74072524 (328/2023) de 24 de outubro de 2023. 
 
*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001) é 
equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

ASSINATURA DASECRETÁRIA 

 
Alessandra Alves Costa  

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 1808/GAB/PM/JP/2023 

 

2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 062/2023/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 24/10/2024 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 413426 - Ji-Paraná (RO), 10 de novembro de 2023
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida Dois de abril, nº 1701, Bairro Urupá, Ji-Paraná - RO 
  CNPJ: 04.092.672/0001-25 















































  





 

ENDEREÇO: 

Avenida Dois de abril, nº 1701, Bairro Urupá. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

CEP: 
76.900-149 

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
--------------------------------- 

ATIVIDADES:  
Obra Pública – Construção da Sede do 2° Conselho Tutelar, com área de 152,99 m². 
Localização: Rua “c”, Bairro Conjunto Habitacional Mario Andreazza, Coordenadas 
10°53'42.27"s e 61°54'41.16"w. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 25 de outubro de 2023. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
 

Patrícia dos Santos Guimarães 
Assessora Técnica Ambiental 

Dec. nº 3150/GAB/PM/JP/2022 
 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO SISDAM Nº 1801832690 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 
ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações constantes no 
projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente 
habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente;  
6. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental n°28388637 (193/2023) de 25 de outubro de 
2023; 
*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001) 
é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 063/2023/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 25/10/2024 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
PREFEITURA DO MUNICIPO DE JI-PARANÁ 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 



Alessandra Alves Costa 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. nº 1808/GAB/PM/JP/2023 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida Dois de Abril, nº 1701, Bairro Urupá, Ji-Paraná - RO 
  CNPJ: 04.092.672/0001-25 















































  

ENDEREÇO: 
Av. Transcontinental, 3178 Jardim Aurelio Bernardi 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

CEP: 
76907-408

CNPJ: 
06.253.590/0001-40 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
--------------------------------- 

ATIVIDADES: 
Serviço de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 26 de outubro de 2023. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 
 

 
Jhonatan Caio Serafim de Almeida  

Assessor Técnico 
Dec. nº 0691/GAB/PM/JP/2022 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO SISDAM Nº1801947313 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não 
dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
6.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  

Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental n°61223489 (336/2023) 25 de outubro de 
2023; 
*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
1113/2001) é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 065/2023/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 26/10/2024 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
L.R. RODRIGUES DIST. DE PECAS ELETRICOS AUTOMOTIVOS - ME 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

Alessandra Alves Costa 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Dec. 1808/GAB/PM/JP/2023 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 –
  













































 

ENDEREÇO: 
Avenida Dois de Abril, Nº 1701, Bairro Urupá. 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

CEP: 
76.900-149 

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

----------------------

ATIVIDADES: Construção de calçadas em vias publica na Av Marechal Rondon entre a 
rua João Batista Rios e Almirante Barroso com extensão de 2.238,04 m. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 25 de outubro de 2023. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 


Cleidiani de Oliveira Satilho 
Assessora Técnica Ambiental 

Decreto nº 0919/GAB/SEMEIA/2023 
 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO SISDAM Nº 1801504976 
 

CONDICIONANTE: 
1. Apresentar no prazo de 10 (dez) dias, a contar da emissão desta licença, o comprovante do requerimento da LML em jornal 

ou em Diário Oficial. 
 
DETERMINAÇÕES: 
 

1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 
substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações constantes no projeto 
executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente 
habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao meio 
ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
6.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 29931133 (332/2023) de 25 de outubro de 2023. 
 
*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001) é 
equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

ASSINATURA DASECRETÁRIA 

 
Alessandra Alves Costa  

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 1808/GAB/PM/JP/2023 

 

2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 064/2023/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 25/10/2024 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida Dois de Abril, nº 1701, Bairro Urupá, Ji-Paraná - RO 
  CNPJ: 04.092.672/0001-25 















































  

ENDEREÇO: 
Avenida Dois de Abril, nº 1701, Bairro Urupá. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

CEP: 
76.000-149 

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
--------------------------------- 

ATIVIDADES: 
Construção da Praça com Playground e Quadra de Areia com Área de 3.774,18 m². 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 26 de outubro de 2023. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 




Cleidiani de Oliveira Satilho 
Assessora Técnica Ambiental 

Decreto nº 0919/GAB/SEMEIA/2023 
 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO SISDAM Nº 1801446279 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não 
dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
6.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
 Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental n° 00125541 (337/2023) de 26 de outubro 
de 2023; 
*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
1113/2001) é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 066/2023/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 26/10/2024 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 
 

 
Alessandra Alves Costa  

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 1808/GAB/PM/JP/2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida Dois de Abril, nº 1701, Bairro Urupá, Ji-Paraná - RO 
  CNPJ: 04.092.672/0001-25 















































  

ENDEREÇO: 
Avenida Dois de Abril, nº 1701, Bairro Urupá. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

CEP: 
76.000-149 

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
--------------------------------- 

ATIVIDADES: Construção da Sede do 1º Conselho Tutelar, com Área construída de 152,99 
m². naAv. Monte Castelo, N° 1226, Bairro Jardim dos Migrantes. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 31 de outubro de 2023. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 




Cleidiani de Oliveira Satilho 
Assessora Técnica Ambiental 

Decreto nº 0919/GAB/SEMEIA/2023 
 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO SISDAM Nº 1801632068 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não 
dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
6.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
 Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental n° 44431999 (338/2023) de 31 de outubro 
de 2023; 
*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
1113/2001) é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 067/2023/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 31/10/2024 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 
 

 
Alessandra Alves Costa  

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 1808/GAB/PM/JP/2023 



 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 –
  













































 

ENDEREÇO: 
Avenida Seringueiras nº 67, Bairro Cafezinho. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.913-164 

CNPJ: 
19.694.038/0001-30 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
-------------------

ATIVIDADES: 
Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 11 de Outubro de 2023. 
ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
David Cavalcante Costa Ribeiro 

Assessor Técnico Ambiental 
Dec. nº 0689/GAB/PM/JP/2022 

 
1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 1801371514 
 

 
DETERMINAÇÕES: 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 

substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 

aprovados por esta secretaria; 
3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 

secretaria; 
4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 

constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental-RMA SEMESTRALMENTE, 

devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico, comprovantes/certificados de destinação final dos 
resíduos perigosos e análise de efluente para os seguintes parâmetros: pH, Óleos e Graxas, DBO, Turbidez, Sólidos 
Sedimentáveis e Oxigênio Dissolvido; 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 
matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº. 7903/97; 

7. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio 
ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 

8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

9. Esta licença foi autoriza da conforme Parecer Técnico Ambiental nº 33234053(315/2023) de 11 de Outubro de 2023; 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DO SECRETÁRIA 

 
Alessandra Alves Costa  

Secretária Mun. de Meio Ambiente 
Decreto n° 1808/GAB/PM/JP/2023 

 

2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 080/2023/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 11/10/2027 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 

FRANCISCO JOSE CARDOSO EIRELI (G-3 MOTOS) 
  

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 –
  

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
Patrícia dos Santos Guimarães 

Assessora Técnica Ambiental 
Dec. nº 3150/GAB/PM/JP/2022 

 













































 







ENDEREÇO: 
Av. Transcontinental, n° 990, Bairro Primavera. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

CEP: 
76.914-874 

CNPJ: 
05.215.132/0015-50 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
-----------------------------

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 10 de outubro de 2023. 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

ATIVIDADES: 
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
 

2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO 

PROCESSO SISDAM Nº1801595104  
DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 

substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 

aprovados por esta secretaria; 
3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 

secretaria; 
4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 

constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, devidamente 

acompanhado pela ART do responsável técnico, comprovante de destinação dos resíduos produzidos no 
empreendimento, análise de efluentes liquido (DBO, DQO, Materiais flutuantes, Óleos e Graxas, OD, pH, Sólidos 
Sedimentáveis e Turbidez). 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado da 
matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
8. Deve ser apresentada Outorga de Usos de Água no próximo Relatório de Monitoramento Ambiental, a contar 

com a data de emissão desta licença. 
9. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
10. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental n° 25700512 (313/2023) de 09 de outubro de 2023;  
11. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
12. O não cumprimento das determinações e condicionante implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 079/2023/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 10/10/2027 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
PEMAZA DISTRIBUIDORA DE AUTOPEÇAS E PNEUS LTDA 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 


Alessandra Alves Costa 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. nº 1808/GAB/PM/JP/2023 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 –
  















































 

 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 25 de setembro de 2023. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 


 
Efrain Antonio Nascimento Alves 

Assessor Técnico Ambiental 
Dec. 0690/GAB/PM/JP/2022 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO SISDAM Nº 1801091704 
CONDICIONANTE: 
1. O empreendedor deverá apresentar no prazo de 30 (trinta) dias sobre pena de ser revogada a Licença Ambiental, 
o Projeto Arquitetônico, Planta Baixa ou Layout atualizado com Anotação de Responsabilidade Técnica – ART (ou 
equivalente), devendo constar a locação de todas as edificações/estruturas do empreendimento. 
 
 DETERMINAÇÕES: 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 
substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 
aprovados por esta secretaria; 
3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta secretaria; 
4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, devidamente 
acompanhado pela ART do responsável técnico, comprovantes/certificados de destinação final dos resíduos contaminados. 
6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado da 
matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 
7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio 
ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
9. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº01766123 (299/2023) de 25 de setembro de 2023; 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

ENDEREÇO:  
Av. Marechal Rondon, n°1889, Bairro Centro.
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 
 

 
Alessandra Alves Costa 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 1808/GAB/PM/JP/2023 

2ª VIA PROCESSO 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

CEP: 
76.900-137 

CNPJ: 
10.356.410/0002-04 

3ª VIA ARQUIVO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------------------------- 

ATIVIDADES: Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais, 
Comércio de medicamentos veterinários, Alojamentos, higiene e embelezamento de animais.
 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 081/2023/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 25/09/2027 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 

RS PET SHOP LTDA - ME 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 –
  













































 

ENDEREÇO: 
Estrada do Anel viário, Lote 52-A, Secção “A”, Gleba Pyrineos. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.900-001

CNPJ: 
11.816.636/0001-22 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
-------------------

ATIVIDADES:  
Condomínio residencial com área total de 28,3500 ha. 

 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 18 de Outubro de 2023. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
David Cavalcante Costa Ribeiro 

Assessor Técnico Ambiental 
Dec. nº 0689/GAB/PM/JP/2022 

 
1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 1801164131 
 

DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 

substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 

aprovados por esta secretaria; 
3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 

secretaria; 
4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 

constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
5. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 

matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº. 7903/97; 
6. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio ambiente 

e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 
7. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao 

meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
8. Esta licença foi autoriza da conforme Parecer Técnico Ambiental nº 14217971 (319/2023) de 18 de Outubro de 2023; 
9. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
10. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DO SECRETÁRIA 

 
Alessandra Alves Costa 

Secretária Mun. de Meio Ambiente 
Decreto n° 1808/GAB/PM/JP/2023 

 

2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 083/2023/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 18/10/2027 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL:  
ASSOCIAÇÃO DO CONDOMÍNIO ESPELHO D’ÁGUA 
 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 –
  













































 

ENDEREÇO: 
Avenida Marechal Rondon S/N, setor 201 Quadra 72ª, lote 331, Bairro Centro.    

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.900-057

CNPJ: 
61.585.865/2849-15 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
-------------------

ATIVIDADES: 
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 19 de Outubro de 2023. 
ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
David Cavalcante Costa Ribeiro 

Assessor Técnico Ambiental 
Dec. nº 0689/GAB/PM/JP/2022 

 
1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 1801832201 
 

 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 

substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 

aprovados por esta secretaria; 
3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 

secretaria; 
4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 

constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental-RMA SEMESTRALMENTE, 

devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico, formulário de requerimento padrão, pagamento da taxa 
de análise, comprovantes/certificados de destinação final dos resíduos perigosos; 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 
matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº. 7903/97; 

7. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio 
ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 

8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

9. Esta licença foi autoriza da conforme Parecer Técnico Ambiental nº 35651738 (323/2023) de 19 de Outubro de 
2023; 

10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DO SECRETÁRIA 

 
Alessandra Alves Costa  

Secretária Mun. de Meio Ambiente 
Decreto n° 1808/GAB/PM/JP/2023 

 
2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 087/2023/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 19/10/2027 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 

RAIA DROGASIL S/A 
 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 –
  













































 

ENDEREÇO: 
Avenida Transcontinental nº 3838, Bairro São Bernardo. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.907-362 

CNPJ: 
38.079.275/0002-16 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
-------------------

ATIVIDADES: Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; Serviços 
de funilaria, manutenção, lavagem e reparação mecânica de veículos automotores. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 25 de Outubro de 2023. 
ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
David Cavalcante Costa Ribeiro 

Assessor Técnico Ambiental 
Dec. nº 0689/GAB/PM/JP/2022 

 
1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 1801548343 
 

 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou substitui 

qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 

aprovados por esta secretaria; 
3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta secretaria; 
4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 

constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental-RMA SEMESTRALMENTE, devidamente 

acompanhado pela ART do responsável técnico, comprovantes/certificados de destinação final dos resíduos perigosos e 
análises de efluentes para os seguintes parâmetros: pH, Óleos e Graxas, DBO, Turbidez, Sólidos Sedimentáveis e Oxigênio 
Dissolvido; 

6. Apresentar Outorga do Direito de Uso dos Recursos Hídricos no ato da entrega do primeiro RMA; 
7. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 

matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº. 7903/97; 
8. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio ambiente e 

empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 
9. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
10. Esta licença foi autoriza da conforme Parecer Técnico Ambiental nº 22206304 (335/2023) de 25 de Outubro de 2023; 
11. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
12. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DO SECRETÁRIA 

 
Alessandra Alves Costa  

Secretária Mun. de Meio Ambiente 
Decreto n° 1808/GAB/PM/JP/2023 

 

2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 084/2023/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 25/10/2027 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 

LIRA COMERCIO DE VEÍCULO LTDA (VEMAQ VOLKSWAGEN) 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
  

Estado de Rondônia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Coordenadoria de Ata de Registro de Preços 

 

 

1 

Rua dos Brilhantes, 130 – Bairro Urupá – Ji-Paraná – Rondônia – CEP: 76900-150 

Telefone Prefeitura (69) 3416-4000 Celular SUPECOL (69)9.9975-2759 – CNPJ: 04.092.672/0001-25 

       

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/CARP/SUPECOL/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 108/SUPECOL/PMJP/RO/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1- 5371/2023 - SEMAD
LEGALIDADE: Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Decreto Federal nº. 7892/13, Decretos 
Municipais nº.  14700/2021, 6566/2016, 11252/2019 e 308/2022; Lei Complementar nº. 123/06. 

FINALIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS: Eventual e Futura Contratação de Empresa para o 
fornecimento de Gás liquefeito de petróleo (GLP), em botijões de 45kg mediante sistema de troca de 
botijões e Botijões de 45 kg vazios, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, 
Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos da Prefeitura de Ji-
Paraná. Conforme Termo de Referência e seus anexos (ID 261649) e Edital de Licitação referente ao 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 108/SUPECOL/PMJP/RO/2023 - (ITEM PARA AMPLA 
PARTICIPAÇÃO, ITEM DE COTA DE ATÉ 25% EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI)
UASG N. 980005

Empresa Detentora do Registro: 

JEFERSON PANTOJA COUTINHO ME – Pessoa Jurídica de Sociedade Individual, sob CNPJ nº 
42.117.125/0001-46 Insc. Estadual 00000006009158 - SEDIADA Rua Áries, 11860 – Bairro Ulisses 
Guimarães CEP: 76.813-862 – Porto Velho – Rondônia - Fone: (69) 9 9365-1221 E-mail: 
comercialcoutinho1@gmail.com  . Neste Ato representado por Jeferson Pantoja Coutinho, Sócio 
proprietário,  portador do RG n° 804156 SSP/RO e inscrito no CPF 795.778.902-10; Endereço: Rua Áries, 
11860 – Bairro Ulisses Guimarães CEP: 76.813-862 – Porto Velho – Rondônia - Fone: (69) 9 9365-1221 
E-mail: comercialcoutinho1@gmail.com .


Aos 10 (dez) dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três (10/11/2023), às 08:00 horas 
na sala da Superintendência Permanente de Compras e Licitação da Prefeitura do Município de Ji-
Paraná, situada na Rua dos Brilhantes, nº. 130 – Bairro Urupá – Ji-Paraná-RO, neste ato representada 
por sua Superintendente, Adriana Bezerra Reis, nomeada através do Decreto Municipal nº. 
1528/GAB/PMJP/2023, conforme determina o Capítulo XI, art. 20º da Lei nº. 3487 de 23 de fevereiro 
de 2022, a qual aprecia e determina a lavratura da presente Ata de Registro de Preços sob nº. 
064/CARP/SUPECOL/2023, tendo como licitante homologada e adjudicada a empresa acima 

ID: 438906 e CR C: 95C1A185
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Estado de Rondônia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Coordenadoria de Ata de Registro de Preços 

 

 

2 

Rua dos Brilhantes, 130 – Bairro Urupá – Ji-Paraná – Rondônia – CEP: 76900-150 

Telefone Prefeitura (69) 3416-4000 Celular SUPECOL (69)9.9975-2759 – CNPJ: 04.092.672/0001-25 

       

 

qualificada sendo que estando as partes acordado com a classificação, resolvem REGISTRAR OS 
PREÇOS UNITÁRIO DO MATERIAL DE CONSUMO para Eventual e Futura Contratação de Empresa para 
o fornecimento de Gás liquefeito de petróleo (GLP), em botijões de 45kg mediante sistema de troca 
de botijões e Botijões de 45 kg vazios, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, 
Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos da Prefeitura de Ji-
Paraná, conforme Termo de Referência e anexos (ID 261649); Solicitação de Material (ID 189023); 
Cotação de preço (ID 223253 / 223159 / 223173 / 223252 / 223280 / 223281 e 223295); Autorização 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito de Ji-Paraná (ID 240217); Minuta do Edital (ID 246505); Parecer 
Jurídico nº. 645/PGM/PMJP/2023 (ID 258978); Aviso e Edital de Licitação Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nº. 108/SUPECOL/PMJP/RO/2023 (ID 268414); Publicações (ID 269822 e 272968); 
Proposta (ID 334653); Ata de Realização do Pregão Eletrônico nº. 108/2023 (SRP) de 22/09/2023 (ID 
334853 e 334854); Resultado por fornecedor do Pregão (ID 334855); Habilitação (ID 334653); Parecer 
Jurídico nº. 836/PGM/PMJP/2023 (ID 429755) e Termo de Homologação do Pregão Eletrônico nº. 
108/2023 de 08/11/2023 (ID 435346).

1. DO OBJETO:

Registro de Preços para Eventual e Futura Contratação de Empresa para o fornecimento de Gás 
liquefeito de petróleo (GLP), em botijões de 45kg mediante sistema de troca de botijões e Botijões de 
45 kg vazios, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de 
Saúde e Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos da Prefeitura de Ji-Paraná, por um período 
de 12 (doze) meses.

As aquisições decorrentes do objeto da Ata de Registro de Preços serão requeridas pela 
unidade orçamentária requisitante, que autuará as solicitações em processo administrativo 
devidamente identificado, e encaminhará, em seguida, para liberação de saldo de Ata;

1.2.1.        


 Descrição do material requisitado e quantidade;
Consumo médio mensal e quantidade existente em estoque;
 Assinatura do requisitante e do ordenador de despesa.
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Ao solicitar pedido de revisão, a interessada deverá apresentar planilha que retrate a 
composição dos custos na época do certame e no momento da revisão, mantendo a mesma equação 
financeira e o percentual de desconto ofertado. Caso o pedido seja realizado antes da emissão do 
empenho e durante a análise do pedido for emitido empenho, será possível concedê-lo, desde que 
preenchidos os requisitos elencados nesta ata, emitindo-se empenho complementar para o pagamento 
da diferença. Se os requisitos não forem preenchidos, nenhuma diferença poderá ser adimplida.

A revisão dos preços só poderá ser realizada após a realização de nova cotação de preços pela 
Controladoria Geral de Preços, desde que o valor proposto também esteja dentro do valor de mercado 
e esteja superior ao valor cotado na época da licitação.

A planilha orçamentária será submetida ao crivo do profissional contábil que se manifestará 
quanto a manutenção da equação financeira vislumbrada no momento da licitação e do percentual de 
desconto ofertado.

Em qualquer caso, o percentual diferencial entre os preços de mercado vigentes à época do 
julgamento da Ata de Registro de Preços, devidamente apurado, e os propostos pela Detentora do 
Registro, será mantido durante toda a vigência do Registro.
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A Superintendência de Compras e Licitação em comum acordo com a DETENTORA estabelecerá 
o mais adequado meio de comunicação do pedido, admitindo a utilização de e-mail, desde que seja 
perfeitamente identificada a requisição e o servidor responsável pela mesma.

O servidor da Secretaria de origem competente para o pedido, deverá ser 
formalmente designado para acompanhar a execução da presente Ata de Registro de Preços.

 

Ao receber as requisições a Superintendência Permanente de Compras e Licitação 
acompanhará o pedido no controle de saldos das requisições no sistema COMPRAS e quando for o caso 
de processo comum anotará em planilhas de acompanhamentos;

O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos com vistas ao cumprimento 
dos prazos de requisições, pagamento, atesto ordem de liquidação, de acordo com o art. 5º, § 3º da Lei 
Federal 8.666/93.

Não é permitida a emissão de empenho para a entrega parcelada do quantitativo nele 
descriminado.

 

Os preços pactuados serão fixos e irreajustáveis no prazo de vigência desta Ata, exceto nas 
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II, e 
§6º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  Os preços poderão ser revistos, por solicitação expressa da 
detentora do Registro de Preços, devidamente dirigida e protocolada diretamente na Superintendência 
Permanente de Compras e Licitação - SUPECOL;

A solicitação de revisão de preços deverá ser devidamente justificada e acompanhada de 
documentos comprobatórios da necessidade de revisão de preços, a qual deverá ser aceita pela 
Superintendência Permanente de Compras e Licitação, quando for o caso. Em não sendo aceito o 
pedido de revisão de preços, manter-se-á o último valor registrado.

Só serão admitidas revisões de preços a níveis superiores à cotação inicial desde que 
efetivados para manter o equilíbrio econômico-financeiro inicialmente proposto.

A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da data de 
publicação da deliberação no Diário Oficial do Município.

O pedido de revisão, não isenta a DETENTORA de posse da nota de empenho, de dar 
continuidade às entregas nas condições anteriores.
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Os materiais registrados serão recebidos pela Comissão de Recebimento, designada por 
cada gestor da pasta para conferir e certificar o recebimento dos materiais, nos termos do inciso XIII, 
itens, do Decreto nº. 11252/GAB/PMJP/2019.

Não será admitida a entrega dos materiais pela DETENTORA sem que esta esteja de posse 
da respectiva Nota de Empenho.

Os materiais serão recebidos provisoriamente no momento da entrega ou em até 5 (cinco) 
dias úteis, para posterior verificação da conformidade do produto com a quantidade, especificação e 
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preço, comparando-se os dados descritos na Nota de Empenho com a Nota Fiscal e amostras se for o 
caso, conforme edital.

A aceitação definitiva dar-se-á num prazo não superior a 05 (cinco) dias, após a verificação 
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, quando do recebimento da Nota Fiscal 
atestada por servidor/comissão devidamente credenciada e liberado canhoto de recebimento.

 

 Até o valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o prazo de pagamento será 
de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do recebimento efetivo dos produtos;

 Acima do valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o prazo de pagamento 
será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data do definitivo recebimento dos produtos, 
mediante a apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo 
servidor/comissão encarregada do recebimento.

Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 
DETENTORA, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir 
da data em que estas foram cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira.

 VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a partir 
da data de sua publicação no Diário Oficial do Município/AROM.


 DA PUBLICAÇÃO:

A Ata de Registro de Preços nº. 064/CARP/SUPECOL/2023, deverá ser publicada no Diário 
Oficial da do Município, conforme dispõe o art. 21, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93.


 DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLEMENTO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
PREÇOS:

 A empresa Contratada, quando em posse da Nota de Empenho, além de outras formas 
decorrentes, como por exemplo: contratos, autorização de compras, ordem de serviços ou 
instrumentos semelhantes, que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir os 
preceitos legais (ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e 
comprovado), sem prejuízo de outras sanções pertinentes à espécie, e observada à gravidade da 
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 A reabilitação tratada no inciso IV do item 10.1 poderá ser requerida após 2 (dois) anos de 
sua aplicação, sendo concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes.

 Considerar-se-á suscetível de pena de declaração de inidoneidade a ação ou omissão 
dolosa da contratada, especialmente nas seguintes situações:

 Não atendimento reiterado de determinações expressas do contratante quanto ao 
regular cumprimento das obrigações estabelecidas em contrato;

 Ensejar pagamento por indenização ou a celebração de contratação emergencial, em 
detrimento do interesse público;

 Ocasionar a anulação ou cancelamento de item que integre Ata de Registro de Preços, ou 
repercutir além do MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, em mais de um órgão público ou entidade administrativa;

 Ensejar danos ao meio ambiente ou ao patrimônio histórico, artístico ou cultural;
 Uso de documento falso, ou emprego de simulação ou qualquer meio ardiloso para 

justificar descumprimento contratual ou obter proveito indevido; e
 Manifesta má-fé de preposto, dirigente ou qualquer representante credenciado, com 

vistas a ocultar irregularidade grave ou facilitar obtenção de vantagem ilícita.
 Os contratos firmados em momento anterior à declaração de inidoneidade não devem ser 

necessariamente rescindidos em razão exclusiva da penalidade, uma vez que a sanção não tem o efeito 
imediato e automático de invalidar as avenças já firmadas. Poderá a Administração, entretanto, 
promover a rescisão, se identificar real risco à continuidade, aplicando o disposto no art. 78, XII, da Lei 
nº. 8.666/93.

 A autorização de compra, ordem de execução de serviço ou expediente similar ao 
instrumento de contrato deverão consignar quais sanções são previstas no caso de descumprimento 
total ou parcial da obrigação.

 Nos casos em que a entrega do produto ou a prestação do serviço ocorrer de forma 
fracionada, a multa prevista no inciso II incidirá apenas sobre a parcela que estiver em atraso.

 Na fixação de qualquer pena, além dos critérios específicos para cada caso, serão 
considerados os antecedentes, os atenuantes e o dano advindo da conduta.

 Considera-se reincidência a prática de quaisquer condutas ilícitas apenadas nos últimos 
5 (cinco) anos por decisão administrativa irrecorrível.

 São circunstâncias atenuantes:
 A ação do infrator não ter sido fundamental para a consecução do fato;
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ocorrência e ao disposto na Lei Federal nº. 10.520/2002 e Lei Federal nº. 8.666/93, poderá, garantida a 
prévia e ampla defesa, sofrer as seguintes sanções:

Advertência;
Multa, salvo previsão diversa neste instrumento convocatório ou no contrato, de:

 0,1% ao dia sobre o valor total do empenho, no caso de atraso injustificado para 
a entrega/execução, limitada a incidência a 15 (quinze) dias;

0,5% sobre o valor total do empenho, no caso de atraso injustificado por período 
superior ao previsto na alínea “a”;

 0,5% ao dia sobre o valor do produto/execução do serviço, no caso de atraso 
injustificado para substituição, limitada a incidência a 10 (dez) dias;

08% sobre o valor do produto/execução do serviço, na hipótese de atraso por 
período superior ao previsto na alínea “c”;

 10% sobre o valor total adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida.

 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, por prazo não superior a 2 (dois) anos, considerando especialmente os 
seguintes critérios para a dosimetria da pena:

 Por seis meses - nos casos de reiterado inadimplemento por culpa, assim 
compreendida situação que a contratada poderia evitar, compensar ou por iniciativa própria 
tempestivamente regularizar;

Por um ano – nas hipóteses de atos ilícitos culposos;
 Por dois anos – em situações em que ação culposa da contratada causar severo 

prejuízo à execução do contrato, ou acarretar expressivo danos ao erário, ao patrimônio público ou à 
regularidade dos serviços.

 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.

 Se a multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 
o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente.

 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.1 poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II.
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 Ser o infrator primário perante a Administração Pública Municipal;
 Ter o infrator adotado as providências para minimizar as consequências decorrentes do 

ato;
 Ter o infrator adotado as providências para reparar integralmente as consequências 

decorrentes do ato; e
 Ter o contrato valor não superior a 10% (dez por cento) do limite estabelecido para 

compras e serviços que não sejam de engenharia, na modalidade de convite.
 Na avaliação do prejuízo advindo para a Administração Pública deve ser verificado o dano 

ao patrimônio material ou ao regular funcionamento da atividade administrativa, em face de decorrer 
da conduta ilícita quaisquer dos seguintes eventos: 

 Destruição ou avaria de bens afetados a um serviço ou às instalações físicas da Prefeitura 
e suas unidades administrativas;

 Desabastecimento de produto essencial, assim considerado aquele cuja supressão 
possa comprometer a saúde e a segurança de pessoas;

 Comprometimento parcial do regular funcionamento da Prefeitura, em quaisquer dos 
seus órgãos, ou da prestação do seu serviço jurisdicional; e

 Interrupção efetiva da prestação de qualquer serviço relevante.
 Nas licitações originárias de pregão, ficará impedido de licitar e contratar com o 

Município de Ji-Paraná, e será solicitado descredenciamento no SICAF e nos demais sistemas de 
cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, aquele que:

 Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;
 Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
 Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
 Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato; e
 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

 A penalidade a que se refere o item anterior será aplicada sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do Prefeito, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista.

 As demais sanções serão aplicadas pelo gestor da Pasta, obedecidas as garantias previstas 
em lei e no presente regulamento.
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 AAdministração Públicaobedecerá aos seguintes procedimentos para apurar 
responsabilidade do contratado:

 Expedirá citação ao contratado para que, querendo, apresente defesa no prazo legal;
 Encaminhará a defesa, se apresentada, à Pasta de origem para que se pronuncie sobre as 

razões apresentadas;
 Deliberará sobre eventuais medidas de esclarecimento, de ofício ou a requerimento; e
 Apresentará as suas conclusões à Autoridade Competente para decisão ou deliberação.

 A citação será expedida via Correios, com aviso de recebimento, ou entregue 
pessoalmente ao preposto, mediante recibo, da empresa quando autorizado na Carta de Preposto.

 Em casos de recusa, ocultação e de não localização da pessoa a ser citada, serão 
adotadas as medidas correspondentes previstas na legislação processual, conforme o caso.

 Para efeitos de produção de provas que sejam pertinentes e relevantes, serão adotados 
os critérios do Código de Processo Civil.

 A decisão será publicada no Diário Oficial do Município e notificada ao contratado pelo 
Gabinete do Prefeito, por intermédio do preposto ou pelos Correios, com aviso de recebimento.

 Das decisões de competência do gestor da Pasta caberão recursos, em prazo de 5 (cinco) 
dias úteis.

 Nas declarações de inidoneidade, caberá pedido de reconsideração ao Prefeito, a ser 
interposto no prazo de 10 (dez) dias úteis.

 O pedido de reconsideração e os recursos não terão efeito suspensivo, que poderá ser 
requerido pela parte interessada, fundamentando-o em razões de relevância, a ser apreciado pela 
autoridade.

 A Administração Pública encaminhará notícia da penalidade para registro, conforme o 
caso, no SICAF e no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar com a Administração Pública 
Municipal.


 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

 O registro do fornecedor será cancelado quando:
 Descumprir as condições da ata de registro de preços;
 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;
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 Fica a Detentora ciente na assinatura desta Ata e/ou Termo de Anuência e Compromisso 
de Fornecimento de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer 
desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços 
e dos ajustes dela decorrentes, disponíveis na página oficial do Município.

 A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões 
obedecerão ao Decreto 14700/21, Lei Federal 8666/93, demais normas complementares e disposições 
desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

 Faz parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o anexo “Quadro demonstrativo 
para subsídio da ata de registro de preços”, “Termo de Anuência e Compromisso de Fornecimento” e 
“Anexo de Ata de Formação do Cadastro de Reserva”, quando este for o caso.


Fica eleito o foro do Município de Ji-Paraná para dirimir as eventuais controvérsias decorrentes 
do presente ajuste. E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, vai assinada pelas partes em (02) duas vias de igual teor, composta de 12 (doze) páginas, 
excetuando os termos de anuência dos fornecedores, na presença das testemunhas abaixo 
qualificadas.







Welen Scrofani dos Santos
Assessora de Ata de Registro de Preço

 Decreto nº. 2343/GAB/PMJP/2023 





Jaqueline Leão Pereira 
Coordenadora de Ata de Registro de Preços

Decreto nº. 2273/GAB/PMJP/2023






Adriana Bezerra Reis
Superintendente da SUPECOL

Decreto nº. 1528/GAB/PMJP/2023
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 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou

 Sofrer sanção prevista nosincisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993,ou noart. 7º da Lei n. 10.520, de 2002.

 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV 
docaputserá formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:

 Por razão de interesse público ou
 A pedido do fornecedor.


  UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES “CARONA”.

 Esta Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por qualquer órgão da Administração 
Direta e Indireta, inclusive autarquias e fundações do Município, mediante consulta ao órgão 
gerenciador nos termos do art. 4° do Decreto Municipal nº. 14700/21.

 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder 
por órgão não participante ou “carona” a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens 
registrados nesta Ata de Registro de Preços e os órgãos participantes;

 Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado nesta Ata de Registro de Preços, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;

 Caberá à detentora da ata, observadas as condições estabelecidas em lei, aceitar o 
fornecimento, sem prejuízo do atendimento dos quantitativos inicial e aumento de até 25% do 
quantitativo total estimado, aceitando o acréscimo, conforme Decreto Municipal nº. 14700/2021.

 DISPOSIÇÕES GERAIS:

 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de 
que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.
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MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701

04092672/0001-25CNPJ :

RELAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS Página 1

Nº Proc. Licitatório : 000218/23 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO Nº Modalidade Licit. : 108
Nº Controle Ata : 064 Prazo de Validade : 10/11/2024

Objeto / Descrição : Registro de Preço para Futura e Eventual contratação de empresa para o fornecimento de Gás liquefeito de petróleo (GLP), em botijões de 45kg
mediante sistema de troca de botijões e Botijões de 45 kg vazios, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal

Proc. Administrativo : 1-5371/2023

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 10/11/2024
106018Fornecedor / Proponente : JEFERSON PANTOJA COUTINHO - 

Item Cód. Produto Descrição Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total
Marca

Qtde. Ped.
Motivo

Qtde. Saldo
Vlr. Saldo Total

Qtde. Sol.
Vlr. Sol. Vlr. Ped. Vlr. SaldoControle de Saldo Por

2 015.001.032 GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP),  FORNECEDOR MEDIANTE SISTEMA DE TROCA DE CILINDROS -  CILINDROS DE 45 KG COM LACRE DE SEGURANÇA PERSONALIZADO PELO FABRICANTE ( INVIOLABILIDADE INTACTA)0445,00 73.425,00UND
FOGÁS

165 165
73.425,00

0
0,00 0,00 0,00Quantidade

3 015.001.032 GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP),  FORNECEDOR MEDIANTE SISTEMA DE TROCA DE CILINDROS -  CILINDROS DE 45 KG COM LACRE DE SEGURANÇA PERSONALIZADO PELO FABRICANTE ( INVIOLABILIDADE INTACTA)0445,00 24.475,00UND
FOGÁS

55 55
24.475,00

0
0,00 0,00 0,00Quantidade

4 015.001.032 GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP),  FORNECEDOR MEDIANTE SISTEMA DE TROCA DE CILINDROS -  CILINDROS DE 45 KG COM LACRE DE SEGURANÇA PERSONALIZADO PELO FABRICANTE ( INVIOLABILIDADE INTACTA)0445,00 148.185,00UND
FOGÁS

333 333
148.185,00

0
0,00 0,00 0,00Quantidade

5 015.001.032 GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP),  FORNECEDOR MEDIANTE SISTEMA DE TROCA DE CILINDROS -  CILINDROS DE 45 KG COM LACRE DE SEGURANÇA PERSONALIZADO PELO FABRICANTE ( INVIOLABILIDADE INTACTA)0445,00 49.395,00UND
FOGÁS

111 111
49.395,00

0
0,00 0,00 0,00Quantidade

7 015.001.032 GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP),  FORNECEDOR MEDIANTE SISTEMA DE TROCA DE CILINDROS -  CILINDROS DE 45 KG COM LACRE DE SEGURANÇA PERSONALIZADO PELO FABRICANTE ( INVIOLABILIDADE INTACTA)0445,00 22.250,00UND 50 50
22.250,00

0
0,00 0,00 0,00Quantidade

Total Registro de Preços (Inicial) : 317.730,00 317.730,00Saldo Total: 

Fiorilli S/C Ltda. Software - (compras9 - 9.21.25.2500 - 19334)
10/11/2023 11:55 Usuário: Welen Scrofani dos Santos

ID: 438917 e CR C: 0FCDE AFF

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

438917ID:

8B47CCE A18A97B9A4BF80D30F1AD05B4

0FCDE AFF

MD5:

CR C:

3418550A4918B22A97702342DF2485034D641162476D7B46E C1700439309CE 40S HA256:

Quadro Demonstrativo de Ata de R egistro Preços
Tipo do Documento

064-23
Identificaçã o/Número

10/11/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

S olicitaçã o de Publicaçã o quanto à  Ata de R egistro de Preços 064-23 e Quadro Demonstrativo
S úmula/Objeto:

WE LE N S CR OFANI DOS  S ANTOSUsuário:

10/11/2023 12:11:09Criaçã o: 10/11/2023 12:11:25F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

COOR DE NADOR IA DE  COMUNICAÇ ÃO S OCIAL J i-Paraná R O 10/11/2023 12:11:09

AS S UNTOS

S OLICITACAO DE  PUBLICACAO 10/11/2023 12:11:09

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando Interno 111 10/11/2023 438906

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 438917 e o CR C 0FCDE AFF .
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